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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.I13.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

PREF. MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANLIÃONIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO N" 03/2022/SMCUTURA/ 
COLINAS/MA 

ADESÃO "CARONA" 

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 44/2021 DO 

REGAI) ELETRÔNICO N 09/2021/CPL/SEMCUL 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

44/2021/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA/SEMCUL/COLINAS, CUJO OBJETO TRATA DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

44/2021/SEMCUL DA PREEITURA DE COLINAS/MA. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO 1- PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 
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FIJNDAMENTAÇAO LEGAL. 

Lei Federal n° 8.666/93 

de 21 de junho de 1993 

Lei Federal n° 10.520/2002 

de 17 de julho de 2002 

Decreto Federal n" 3.555/2900 

de 08 de agosto de 2000 

Decreto n 7.892/2013 de 23 de *. . o 

de 2013 

Decreto n 8.250, de 23 de mato de 2014 

DECRETO FEDERAL N° 9.488, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2018 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/ CPL 

TERMO DE ADESÃO "CARONA" N° 03/2022/SEMCUL/SD 

"SEGUNDA ADESÃO" 

ÓRGÃO ADERENTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT DA CIDADE DE 
MARANHÃO/MA 

SEC 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

DE CULTURA DA CIDADE DE COLINAS/MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1- PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONTIDAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021//SEMCULDA PREEITURA DE 
COLINAS/MA. 

• 
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Ofício n° 270/2022/SEMCUL 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

São Domingos do Maranhão (Ma), 25 de julho de 2022. 

A SUA SENHORIA O SENHOR, 
OSMARA ROGÉRIA DE MENEZES ALBUQUERQUE MORAIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ASSUNTO: Manifestação de interesse em realizar a Segunda Adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/2021/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DA CIDADE DE 
COLINAS/MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2021/CPL-COLINAS/MA, para Sistema 
Registro de Preços, que originou na Ata de Registro de Preços n° 09/2021/CPL/PMC, publicado no 
"Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial do Estado n° 214 
de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que 
a publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi publicada no Diário Oficial 
da União no dia 14 de dezembro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
Organização, Produção e Realização de Eventos na cidade de Colinas/Ma. 

Senhora Secretária, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, promove anualmente as programações dos eventos (Feiras, Carnaval, 
Festividades do São João, Aniversário do Município, Gincanas, Natal, Reveilon e outros) de nossa 
cidade, eventos que já são tradicionais no município e região. 

O teor deste expediente, trata da necessidade urgente de realizar a "Segunda Adesão 
como Carona da Ata de Registrode Preços n° 44/2021 da Secretaria Municipal de Colinas /Ma", 
com a finalidade de de Contratação de empresa especializada para Organização, Produção e 
Realização de Eventos na cidade de São Domingos do Maranhão. 

Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada 

para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que a cidade de São Domingos do Maranhão 

mantenha os padrões que vem realizando ano após ano, através da Secretaria Municipal de Cultura, 

com recursos próprios e/ou de convênio. 

A Segunda Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se 

pela vantajosidade para a Administração Pública e agilidade da contratação, considerando que a 

adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, tomando-se bem 

mais simples e célere uma contratação necessária pelo poder público, como é o caso da contratação 

de empresas especializada para Organização, Produção e Realização de Eventos na cidade de São 

Domingos do Maranhão. 
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o 5 

A presente solicitação, trata da necessidade urgente de realizar a "Adesão como 
Carona da Ata de Registrode Preços n° 44/2021/SEMCUL de Colinas/Ma, com a finalidade de 
contratar a prestação de serviços para realização de Organização, Produção e Realização de Eventos 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura, conforme especificações abaixo. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: Montagem 
de sistema de iluminação na estrutura de palco duas 
Águas, contando com equipamentos de ultima 
geração devendo estar montada 24 horas antes do 
evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 

6 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento 

, . 
n Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade Unid. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

I O 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

Diária 10 4.650,00 46.500,00 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca de plastico. 

. 
i liar' a 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RS) 427.200,00 

Reforçamos que é de fundamental importância a realização da "SEGUNDA 
ADESÃO" dos itens registrados pela empresa C.EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, constantes na Ata de Registro de Preços n° 
44/2021/SEMCUL/COLINAS/MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2021/SEMS/SRP/ARP, da 
Secretaria Municipal de Cultura, do município de Colinas/Ma, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, respeitando 
os princípios da finalidade e eficiência, bem como, os preços homologados para empresa 
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C.EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, na 
referida Ata de Registro de Preços, no valor de R$ 427.200,00 (quatrocentos e e vinte e sete mil 

e duzentos reais), cujos preços se revelam vantajosos, e economicamente viável, em conformidade 
com a planilha de especificações, quantidades e preços em anexo. 

Atenciosamente, 

g ut_ Sç„,(1)>G1 

CLERES DE SOUSA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SCRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/SEMCUL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT 
OBJETO - Contratação de serviços para Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, conforme especificações e 
quantidades contidas na Planilha abaixo. 
EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ NI' 19.587.452/0001-40. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palco duas aguas, contando com equipamentos 
de ultima geração devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 

6 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento 

Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade Un id. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

Diária 10 4.650,00 46.500,00 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca de plastico. 

Diária 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) 427.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 427.200,00 (quatrectiolsve; vinte e sete mil e duzentos reais) 
ct2— 50atyce.„ 

CLERES DE SOUSA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SCRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/SEMCUL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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Ofício n° 277/2022/SEMCUL 

São Domingos do Maranhão (Ma), 25 de julho de 2022. 

EXCELENTISSIMA SENHORA, 
SAMIA GOMES DE SOUSA 
SECRETÁRIA DE CULTURA 
COLINAS/MA 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em realizar a segunda adesão à ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2021/SEMCUL da Secretaria 
Municipal de Cultura da cidade de Colinas, cujo objeto trata da Contratação de serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos de interesse da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, respeitando os princípios da finalidade e eficiência, 
conforme Planilha de Especificações e Quantidades. 

Senhora Secretária, 

Vimos pelo presente manifestar interesse em realizar asegunda Adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS No 44/2021/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DA CIDADE 
DE COLINAS/MA, oriunda do Pregão Eletrônico N° 09/2021/CPL/SRP/ARP, com publicacação da 
Ata no "Diário Oficial da União/DOU No 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial do Estado 
no 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, consta a 
publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 14 de dezembro de 2021, cujo objeto trata da Contratação de serviços para realização de 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma, conforme especificações e quantidades contidas na Planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500.00 

5 
Estrutura de Iluminação Cênica de Led: Montagem 

de sistema de iluminação na estrutura de palco duas 
aguas, contando com equipamentos de ultima 

Diária 05 2.350,00 1 1 .750,00 
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geração devendo estar montada 24 horas antes do 
evento. 

6 10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200.00 

8 Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade 

Unid. 03 41.600,00 124.800.00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor Diária 10 4.650,00 46.500,00 

11 Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca de plastico. 

Diária 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) 427.200,00 

Na oportunidade, solicitamos que seja encaminhando os documentos abaixo 
relacionados: 

1- cópia integral do processo licitatório (edital, termo de referência e outros) ; 
2- cópia da Planilha contendo as especificações e quatidades dos serviços para 

Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma. 

3- cópia da Ata de Registro de Preços N° 44/2021/SEMCUL/COLINAS/MA e sua 
publicacação; 

4- cópias das Propostas de Preços das vencedoras; 
5- Homologação e Adjudicação; 
6- Cópia da Portaria do Pregoeiro; 
7- Comprovação Publicações do edital e da ata de registro de preços; 

Diante do exposto manifestamos interesse, em aderir a referida ATA, por meio de 
Termo Cooperação Técnica junto a esse Órgão, para efetuarmos a adesão para de serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma. 

Justificamos a solicitação da SEGUNDA ADESÃO à ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS No 44/2021/SEMCUL, da Secretaria Municipal de Cultura da cidade de Colinas/Ma, oriunda 
do Pregão Eletrônico N° 09/2021/SRP/ARP, tendo em vista as necessidades desta Secretaria Municipal 
de Cultura/SEMCUL de São Domingos do Maranhão, órgão solicitante, em contratar os serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma. 
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A intenção de aderir por meio da segunda adesão à ATA DE ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL, do Município de Colinas/Ma, advinda do Pregão Eletrônico n° 
09/2021/ SEMCUL DE COLINAS/MA/SRP/ARP, justifica-se pela vantajosidade conforme confirmam 
as pesquisas de preços realizadas e a agilidade contratar os serviços para Organização, Produção e 
Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, 
de forma efetiva conforme especificações e quantidades contidas na Planilha. 

Diante do exposto aguardamos posicionamento de Vossa Excelência, que em caso de 
anuência seja encaminhado os documentos acima solicitados. 

Atenciosamente, 

OSMARXGÉRIA DE ENEZEU A QUE Q E ORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• 
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PLANILHA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS PELA SECRETARIA DE CULTURA DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, OBJETO DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS No 

44/2021/ARP/SMCULT, DA CIDADE DE COLINAS, ADVINDA DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
09/2021/CPL-COLINAS/MA /SRP/ARP 

OBJETO: Contratação de serviços para Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, conforme especificações e quantidades 
contidas na Planilha abaixo especificada: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palco duas aguas, contando com equipamentos 
de ultima geração devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 

6 Diária 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento 

05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade 

Unid. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

, . 
Diária n 10 4.650,00 46.500,00 

11 Diária 
Locação de 04 Tenda 6x6, 02 Refrigerador. 400 
cadeiras branca de plastico. 

, . 
n 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RS) 427.200,00 

ROGER DE M NEZES ÃLB QUER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICt1)10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 



• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.113.682/0001-25 

Colinas — MA, 25 de julho de 2022. 

Á Excelentíssima Senhora 
OSMARA ROGÉRIA DE MENMES ALBUQUERQUE MORAES 
Secretária Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão - MA 

Senhora Secretária, 

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, por meio de Ofício 

encaminhado ao presente órgão em 25 de julho 2022, que solicita adesão na forma 

"carona" à Ata de Registro de Preços N° 44/2021/CPL, Pregão Eletrônico n° 009/2021 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) Realizada pela Secretaria Municipal de 

Administração de Colinas - MA, instaurado através do Processo Administrativo n° 

502/2021/SMINI-RA, tendo como contratada a empresa C. EDUARDO DA SILVA - 

ME inscrição no CNPJ n°:. 19.587.452/0001-40, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada na organização, produção e realização de eventos do município de 

Colinas/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, para atender as demandas 

dos Órgãos Participantes, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 
009/2021 _ CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

consta nos autos do Processo Administrativo n° 502/2021, informamos que 

CONCORDAMOS com a referida "ADESÃO". 

Ressaltamos que a partir deste, fica sob a responsabilidade da empresa 

vencedora C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNPJ n°:. 19.587.452/0001-

40, em manifestar interesse ou não quanto à referida contratação, devendo assim, essa 

Secretaria solicitante providenciar a devida consulta. 

Na oportunidade, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados: 

cópia do processo licitatório; 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: prefeituramunicipaldecolinasagmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-

1626 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.113.682/0001-25 

OLHAS; 

N° PROCESSO; 

Assinatura  - • 

2- cópia da Planilha de serviços; 
3- cópia da Ata de Registro de Preços; 
4- cópia(s) da(s) Proposta(s) de Preço(s) da(s) vencedora(s); 
5- Homologação; 
6- Publicações na imprensa oficial entre outros pertinentes a contratação. 

Atenciosamente, 

Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 

RG N° 0172649220013 sspatA 
CPF N° 003.301.723-95 

Praça Dias Carneiro, 402— Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: nrefeituramunicipaldecolinasRzmail.com Site: WWW . CO linas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-

1626 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

ANEXO ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 3 40.300,00 120.900,00 

02 Cantor Musical Regional Diária 5 620,00 3.100,00 

03 
Estrutura de sonorização: instalação de 

sonorização profissional a ser montada na 
estrutura de palco, 

Diária 5 5.200,00 26.000,00 

04 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 
06 mts, modelo duas aguas, coberto com lona 

com equipe técnica, operaciorial para 
montagem, desmontagem e manutenção 

durante e eventos, devendo esta montado 24 
horas antes do evento. 

Diária 5 4.500,00 22.500,00 

05 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na 

estrutura de palco duas aguas, contando com 
equipamentos de ultima geração devendo estar 

montada 24 horas antes do evento. 

Diária 5 2.350,00 11.750,00 

06 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 

limpo todos os dias do evento 
Diária 5 2.680,00 13.400,00 

07 

Gerador Instalação, manutenção e 
abastecimento de grupo gerador de energia de 

180kva, insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel. 

Diária 4 3.050,00 12.200,00 

08 
Ornamentação do evento com decoração da 

festividade tipica da festividade 
Unid. 3 41.600,00 124.800,00 

09 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 

outdoor 
Diária 10 4.650,00 46.500,00 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 

cadeiras branca de plastico. 
Diária 10 4.450,00 44.500,00 

427.200,00 

Colinas — MA, 25 de julho de 2022. 

Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 

RG N° 0172649220013 SSP/MA 
CPF N° 003.301.723-95 

Praça Dias Carneiro, 402— Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25 
E-mail: prefeituramunicipaldecolinasggmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-

1626 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
FOLHAS: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL N° PROCESSO: 

Nitidt1341IN 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 00912021- CCL/PMC 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do 
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 019/202I/GAB de 04 de janeiro de 2021, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal o' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 0612021. do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 
condições estabelecidas neste Editai. 

DADOS DO CERTAME ., 
7:trgão Solicitante: Secretaria Municipal de Cultura - SEMCUT 
'Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na organização, produção e realização de 

ventos do município de Colinas/MÁ 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 25/11/2021 às 18h00rn1n. pelo sitio 'w.comprascolinastna.com.br ou pelo e-
mil c Icolinas~raitcorn. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 29/11/2021 às 091100min. 

, Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC 
1 Endereço Eletrônico: www.cornprascolinasma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou vvw .eolinas.ma.car 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 

i REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

1:1 Valor Total: 
DEstirnado 
ClMáximo
CIReferência 

4 Orçamento Sigiloso. 

1NATUREZA DO 
I OBJETO: 
I 

OAQUISIÇÃO 
@SERVIÇOS COMUNS 
EISERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

I PARTICIPAÇÃO - 
MEI / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI/ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar -a' 123/06; 
I3 Licitação com itensIgrupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art 48, III da 
Lei Complementar ri° 123/06; 
kg Licitação de Ampla Participação. 

t Prazo para envio  da proposta/documentação: 02 (duas)  horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: leronimo Cardoso Rosa Neto j e-mail: cplcolinas@smailcom
! Endereço: Praça Dias Carneiro, tf 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000 

Autoridade Competente: Assessor de Relações Instrucionais e Planejamento 

I Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada. freará a sessão adiada para o primeiro dia Util subsequente, no 
I mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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PREFEr FURA MUNICIPAL DE COLINAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica 
prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O  GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
O EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 
O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
. 3 1 e 26 

MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
E:MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

O Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico 
financeira, não inticando em qualquer limitas_ão (vamo a corgetitividade. 

VALIDADE DA 
, PROPOSTA 10 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura da sessão ailica. 

MODO DE DISPUTA 25 
, t'..ABERTO

OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 
a) Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 
b) Prazo de inicio para execução dos serviços: Os serviços serão iniciados no 
prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento, no local a 
ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, 

CAPITAL SOCLAL 
OU PATRIMÓNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante 
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
El capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS N0 PROCESSO: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— ÇAitirc 

O capital social mínimo equivalente a I 0% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto a comprovação de capital social mínimo ou 
património liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

1 40 . 1 . 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da 
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou presta 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função 

a 1) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, 
notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não Itã exigências 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTIRAS: 49 

21NÃO 
DSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 

NÃO 
13 SIM, podendo ser substituido por declaração de ciência, na forma do item 
50 I. 
C SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1.. na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os sguintes documentos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL tf PROCESSO: 

assihrtura.: 

PARTE GERAL 

9 

oudhs' 
oP" 

SEÇÃO 1- DO OBJETO 

I. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas 
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.13. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto, 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalCação do controlo ou outro instrumento hábil, confOrme art. 7, §2" do 
Decreto Federal ti° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n' 062021. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

S. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICIPIO DE COLINAS por meio do sítio mvw.cornprascolinasma.com.br. 
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão, 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
~v.compraseolinasma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação c responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 
746/20.14-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 
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Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de co ção de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou iaml ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigaçóes do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concotnitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Especifica deste Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua proposta de preços inicial, observado o subitem 29.4 
do edital e documentos de habilitação, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda ás sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que conste 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

AF.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, I' da LC 
123. de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuiz.o das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

II. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascolinasma.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer Jogados c aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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14. Cabe licitante acompanhar as operações no sistema CICIT0111C0 durante a sessão púbIic d6Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsenaincia de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via Sistema. 

SEÇÃO VI DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

IS. O Pregoeiro verificará propostas apresentadas e desclassificara, n tivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,mensagens às 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances, 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da °fia a de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO Vil -DÁ FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horiiio e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorre o o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem conto os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante 

20. E c o de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primei 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/M P). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prjuízo dos atos realizados. 
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.comprascolinasma.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
- aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadainente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para T.te os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEM E 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá. no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão: 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n." 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatõrio 
prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Proposta Readequada" no 
sistema Portai de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, 
exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de aras do 
Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, 
em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, a' 402, bairro Centro, Colinas/MA, 
CEP: 65.690-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF. endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, hem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência — Anexo I e Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a 
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e valor total. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (RS), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
virgula, sendo considerados fixo e iffeajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de inicio da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização do evento, no local a ser definido na Ordem de Execução do 
Evento, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA; 

29.4.7. Local de execução dos serviços: Os eventos serão realizados no município de Colinas, o 
endereço exato será informado na Ordem de Serviços. 

29.5. Demais documentos dou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

h) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 
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c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis: 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo il-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base: 
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real): e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
friura contratada, emitidos no período de até I (uni) ano anterior à data da abertura da licitação. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitern anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a de, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacain-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detem proposta 
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descamprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a), SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lindõneas e Suspensas - CELS, mantido pela Controlador eral da 
(inicio (www.portaltransparenciagov.br/sancoeileeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeá por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (wwwenljus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) 

d) Lista de Inidón os e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Comas da União - T( 'II; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(httpsilkertidoesapfapps.teu.gonbrO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de 
fornecimento similares, dentre outros 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ri° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGESIMP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, rim efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/NIP n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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33.3. O descumpritnento do subitern acima implicará a inabilitação do licitante, exceto u ta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito e encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME". sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRI/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação ':'arteira de Identidade ou CNI-I) do Empresário Individual efou Sócio 
Administrador, 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual -- MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°3.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', §20 do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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37.9. No caso de produtor rural. matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI compr ve a 
qualificação corno produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB ti. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro u autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do St 'etário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal; relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpativel com o objeto desta 
licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitern 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao 
1SSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal: 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitetn 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma (mica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 
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39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo or da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei ri.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - 
ORE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou peto próprio Livro Diário já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2019) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2020) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2019) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2020) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício - ORE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei a' 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

393. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a I (um); 

393.1.1. Para facilitar a análise boa situação Económica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
SG = >i,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
L G   >1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Circulante 
LC   .k 1,00 

Passivo Circulante 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

393.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na fbrina da Lei-, nas seguintes situações 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Juridicas da sede ou domicilio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal 
tf 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital -- SPED CONTABIL nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discrimina 
deste Edital. 

na Específica 

40.2. documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital. para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no - citar a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar r dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEL ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provismiamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.. 

SEÇÃO XIII- DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá. de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
'vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cpleo1inas @, gritail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar eonttarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
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54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusceriveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV - -DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 da IX n' 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, lhe-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou Fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SI AF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO REGISTRO DE PREÇOS 

60 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos não participantes que 
aderirem. 

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

623.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadaxnente, a prorrogação deste prazo, respeitado 
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 
n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gercnciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido d 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compr 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 
á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumptir as condições da Ata de Registro de Preços: 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666. de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados e justificados. 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilarnento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada.. automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itendlotes. 

SEÇÃO XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não haverá Cadastro de Reserva. 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei tf 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a, comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser :mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única %VA por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor. devidamente habilitado; 

78. O fornecedor efou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor efou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

81. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal e será descredenciado do 
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo da multa de até 
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais coininações legais, nos seguintes 
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto.
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.]) Reputar-se-ão inidôneos atos como os des ritos nos arts. 90, 92, 93, 94. 95 e 97 da Lei tf 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

82. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não lionrarein o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

83. As sanções serão registradas efou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastrantento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

83.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (TMe-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-
mir' constante na documentação apresentada pela licitante. 

83.1.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento das 

Página 22 de 46 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MAI CNKI: 06.113.682/0001,15 
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP NI° 65.690-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
PROCESSO: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — Cfeffinahnt: 

mensagens provenientes da Prefeita Municipal de Colinas, não podendo alegar o descoi ir iit 
do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

84. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o 
principio da proporcionalidade; 

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 

86. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavehnente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
lixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo 1, do presente Edital 

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES 

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÓES DO PAGAMENTO 

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

94. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
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94,2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrència da anulação do procedimer 
9f. 

o., 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver s orlado no 
cumprimento do contrato. 

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles s-rão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos c 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 1 1.488. de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital. 

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por c 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V. da Lei n.° 10.520í2002 

nv ittência do Pregoeiro, 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprascolinasma.com.br e 
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos- . 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC 
"www.comprascolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br". 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.colinassna.gov.br c www.comprascolinasma.com.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.", inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 
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otoc.' 
103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, intento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justi ficadamente. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS 

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital: 

104.1. Anexo I - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
104.5. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
104.6. Anexo V - Minuta do Contrato. 

SEÇÃO XXVII- DO FORO 

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Colinas - MA, 10 de novembro de 2021. 

WS,IL 
Ivan Prudêncio da Silva 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 
Autoridade Competente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPDPPfkOCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do 
município de Colinas/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população Colinenses e mantermos 
nossas tradições culturais e artísticas vivas. 

2.3. Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a participação em 
massa da população de Colinas e da região, faz-se necessário a participação de organização de eventos 
visando consolidar a organização do Município em nível de excelência, assim como aumento o fluxo de 
participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, a geração de emprego e renda e a 
valorização do nosso município pelo seu povo, através da promoção seus atrativos culturais e 
peculiaridades. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVLÇOSt

3.1. Os objetos a serem comprados devem possuir as seguintes especificidades técnicas e quantitativas, 
com o propósito de atender a esta solicitação, quais sejam 

ESPECIFICAÇÕEStiOS SERVIÇOS UNID 
Apresentação das Bandas de Renome Nacional UNI) 12 
Cantor Musical Regional UNI) 20 
Estrutura de sonorização: instalação de sonorização 
• rofissional a ser montada na estrutura de palco. 

DIÁRIA 20 

4 

Palco tipo torre' Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas águas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 
Estrutura de Iluminação Cênica de Led Montagem 
de sistema de iluminação na estrutura de palco duas 
águas, contando com equipamentos de ultima 
geração devendo estar montada 24 horas antes do 
evento 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

20 

20 

10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
im • todos os dias do evento 

DI ARI A 2o 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento de 
grupo gerador de energia de 180kva, insonorizado DIÁRIA 
com motorização 6 cilindros a diesel. 

20 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 

UNI)  festividade típica da festividade 10 

Segurançapara evento desarmado DIÁRIA 30 

10 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 

DI 
• 

ÁRIA outdoor 30 

II Loca o de 04 Tendas 6x6, 02 Refrigeradores e 400 DIARIÁ 30 
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cadeiras branca de  plástico.

4. LOCAL, PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta c oito) horas antes da realização do evento, 
no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.2. O prazo de execução dos serviços referente a r alização dos eventos obedecerá ao cronograma 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.3. Toda a cabeação de audio e iluminação deverá ser de inteira responsabilidade da empresa conta-atada, 
ressalvadas as cabeações de áudio para TV e Rádio: 

4.4. O fornecimento de banheiros ecológicos, sob forma de locação, por diária, para o atendimento da 
demanda formulada pela Prefeitura Municipal de Colinas, deverá ser leito na quantidade e locais 
determinados pelo setor responsável pela organização dos eventos públicos municipais, devidamente 
instalados, em perfeita condições de uso, com antecedência mínima de 4 (quatro) horas da abertura de 
cada evento, ficando o seu recolhimento determinado para acontecer no dia seguinte; 

4.5. Dentro do prazo mencionado no item 4.4, deverá(ão) a(s) empresa(s) contratada(s) fornecer o objeto 
licitado na data e horário determinados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Colinas/MA 
para o atendimento de cada demanda especifica, a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviços. 

4.6. Cada pedido deverá obedecer à antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas por parte da 
Contratante. para que seja providenciado o respectivo fornecimento pela adjudicatária do objeto. 

5. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRIF e Prova de inexistência de débitos 
inaditnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no 
momento da assinatura do contrato. 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

5.3. A Secretaria Municipal de Cultura, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Manter quadro de funcionários com número e atribuições compatíveis aos serviços a serem 
oferecidos: Locação, montagem e desmontagem de estrutura de palco, estrutura de sonorização, 
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estruturação de iluminação, estrutura de grupo gerador e estrutura de banheiros ecológicos em todo o 
tempo requerido. 

6.2, Deixar toda estrutura pronta para uso nos eventos requeridos, respeitando, no mínimo 4 (quatro) 
horas de antecedência ao início dos eventos institucionais e festividades do Município. 

6.3. Disponibilizar todos os equipamentos elou materiais especificados neste Termo de Referência, em 
condições de executar os serviços ou fornecer os bens contratados. 

6.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE. 

6.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seia qual 
for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

6.6. Executar o serviço dc niodo satisfatório e de acordo com as determinações do Município. 

6.7. Responder por si e por seus prepostos. por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa 
ou dolo. 

6.8. Manter a realização do evento em plena condição de segurança. 

6.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

6.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial. 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

6.11. Solucionar de imediato, qualquer problema técnico que possa ocorrer durante a realização do 
evento. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços referente a realização das Festividades" 

7.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referente a realização do evento do presente 
CONTRATO. 

7.3 Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e 
fiscalizar a execução do Contrato. 

7.4 Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do 
contrato para a devida correção eiou adequação. 

7.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

7,6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS: 

8.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pela Secretaria Municipal de 
Cultura, o acompanhamento da entrega dos produtos/prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 
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sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas ectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 

9. DA HABILITAÇÃO TÉCNIC.:, 

9.1, Atestado(s) dou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

9.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
orientação normativa AGU 39. de 13 de dezembro de 201 1. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Colinas, 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.2. Se a licitante vencedora. injustificadarnente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 
de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Município de Colinas, peio prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

113. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contiatada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

11.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com 
Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra 
reabilitação; 

as 
Administração 
condições de 

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea - b". 

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfomiidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação 

118. As multas devera) ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MÁ. 

11.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

Colinas, 29 de outubro de 2021. 

ç 
&unia Gomes de Sousa 

Secretária Municipal de Cultura 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referencia e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatorio. 

S - u 
Ivan Prudêneio da Silva 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL NopRocEsso: 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO N." 009(2021- CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/2021 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PRE OS 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 009/2021 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/2021 

OBJETO: Registro de preços para futura contrataçâo de empresa especializada na organização, produção e 
realização de eventos do município de Colinas/MÁ, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura 

Prezado Senhor, 

A empresa ( razão social do licitante ) com endereço na   inscrita no CNPJIMF 
sob o ri°  vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade tf 
 e do CPF  , vem apresentar proposta comercial relativa it licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos 
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

LOTE UNICO (Attipja Coneurréne" 

ITEM 1 ÊSPECIF1CAÇÓES UNID QTDE P Uttit. P. Total 4 
i 

- 
Apresentação das Bandas de Renome! uND
Nacional 12

2 Cantor Musical Regional U D 20 

: Estrutura de sonorização: instalação de 
3 , sonorização profissional a ser montada na 

: estrutura de palco, 
DIÁRIA 20 

I 
4 ; 

: Palco tipo torre: Palco para show, medindo 
i 10 x 06 mts, modelo duas aguas. coberto 
com lona com equipe técnica, operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante e eventos, devendo 

1 está montado 24 horas antes do evento 

• DIÁRIA 20 

5 

!Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
I Montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 

i com equipamentos de última geração 
1 devendo estar montada 24 horas ames do 
evento. 

1 

DIÁRIA 20 

6 10 Banheiros Quimicos aprox: 640 x 480, 
; sendo limpo todos os dias do evento 

DIÁRIA 20 

7 
! Gerador Instalação, manutenção e 

abastecimento de grupo gerador de energia 
de 180kva, insonorizado com motorização 

DIÁRIA 20 

dc 46 
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6 ciJ ijndros a diesel. • .„ 
Ornamentação do evento com decoração da 8 UNO festividade tipica da festividade 

10 .. 

9 S uranças para evento desarmado DIÁRIA 30 

TO Divulgação, midia, carro de som e redei Di ÁRIA 
sociais e outdoor 30 

I i cação de 04 Tenda 6x6, 02 Refrigerador. DIÁRIA 
400 cadeiras branca de plástico 30 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços efou Contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agència n XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização do evento, no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA; 

Local de execução dos serviços: Os eventos serão realizados no município de Colinas, o endereço exato 
será informado na Ordem de Serviços. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante, 
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 009/2021— CCL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Item Especilicaçaes 
PrLÇO de Custo 

(RS) 
i o 

iRS) 
mpoMos Estad ig de V e d. 

(RS) (RS) 

Custos 
indiretosf

gen' 
de 

Lxiiilcsr;1 L(t,,,c,:),: , 

3 

4 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNN: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/2021 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA 

Reli: Pregão Eletrônico n° 009/2021 CPL/PMC 

Processo Administrativo a' 502/2021 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar enpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade tf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

iSitnples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido: 

Outro: 

," DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

ir DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

).• DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

IMicroempreendedor Individual - MEI; 

IMicroempresa - ME: 

lEmpresa de Pequeno Porte - EPP • 
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FOLHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS NQPROCESSO.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

Assinatura.: 

Normal. 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

F DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei IV 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7' da Constituição Federal; 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Ne` 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP; 

r DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos [II e IV do art.1° e no inciso 111 do 
art.5° da Constituição Federal; 

r DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei tf 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação: 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPI NP PROCESSO: — 

Assinatura 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2021/CPUPMC \, 

PROCESSO N° 502/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 - CPL/PMC 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ no 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL (órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, 402, Bairro Centro - 
Colinas - Maranhão, Cep. if 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, 
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do município de Colinas/MA, 
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, para atender as demandas dos órgãos Participantes, 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2021 - CPL/PMC, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a doctunentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 502/2021. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá ã COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS N° PROCESSO: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Assmaturv

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrirda a fornecer os materiais/prestar os serviços nos 
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço-  ou "Nota de Empenho- emitida 
pelo órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será 
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante. contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho-, de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será. 
convocada a firmar contratações de fornecimento dou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado á época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

reito, pelo 
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do,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS N° PROCESSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL wtnatura • 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR ou por fato strrpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata. após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro -- No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no 
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2021 — 
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais eiou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei tf 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2021

11111 11111 
Panígrafo Único - Aa Partes reetmlieeein que a cópia tlig,italizada c assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto lie 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que a Ata de Registro de Preços efou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao 
art. 10, 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .bIGPROCESSO: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 

Assiftaturit: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas,. as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

Colinas— MA, xx de xxxxxxxxx de 202 

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa )CXXXXXX 

Delcimar Santos da Silva 
Presidente da CPL 

TESTE IUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 
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'R.EFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXV2021/CPL/PMC 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 - CPL/PMC 

PROCESSO N° 502/2021 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

FOLHAS; 

N° PROCESSO' -4'2 /022 

tiAgli14fur*.t 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na organização, produção e 
re,alização de eventos do município de Colinas/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 09r2021/C131/PMC, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE 1.10'1-AÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA - SEMCUT e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS A EMPRESA BENEFICIARIA 

EMPRESA:
; CNPJ: 

Endereço: 
I Telefone: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

E-mail: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

[i em i ações Unid. Qtd. Valor Urtit. Total 1- 

Marca: 
Fabricante: 

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2021, 

Ivan Prudêneio da Silva Fulano de Tal 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Represcntnte Legal da empresa XXXXXXX 

Deleimar Santos da Silva 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE ucrrAçÂo — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 009/2021 — CPL/P, C 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" XXX/20211CPL 
PROCESSO N" 502/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 009/2021 CPL/PMC 

rOLHAS: 

N' PROCESSO: 

Assinatura,: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIAL 
DE CULTURA - SEMCUT E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX 

O MUNICIPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANIIÃ, inscrita no CNPJ 06.113.682/0001-25, 
com sede na Praça Dias Carneiro. n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA - SEMCUT, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. XXXXXXXXX, RO n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° 
.XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXX.X. com sede 
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA_ neste ato representada por seu representante 
legal, XXXXXX'XXXX.X'XXX, R.G. XXXXXXXXX. CP1; ri." XXX XXX.XXX-XX, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 09/2021 — CPL/PMC, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n" 502/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal ri" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contrafação de empresa especializada na organização, 
produção e realização de eventos do município de Colinas/MA, conforme as especificações, 
quantidades e condiOes contidas neste Contrato e Termo de Referência e Proposta de Preços da 
Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULACÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n" XXX/2021 — CPL/PMC, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho n° XXXXXXX. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2021 — CPL/PMC e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência, e; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

;01.HAS: ' 

_cptioPROCESSO: 

~atura,: 
d) A Ata de Registro de Preços n" XX.W2021/CPUPMC 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SE 
LOCAL DE EXECUÇÃO. 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

'9

90c:*

ÇOS E 

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Uni t. -I'otal 
XXXX_XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Marca. 
Fabricante' 

3.1.1. Os preços permanecerão IITCajuStáVeiS durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da realização do evento, no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA; 

3.3. Local de execução dos serviços: Os eventos serão realizados no município de colinas, o endereço 
exato será informado na Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA — DOS AcRÉsomos E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. 11, § 20, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU 39. de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CON fRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e 
Previdenciaria, conforme Portaria PGFN/RF13 n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
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regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — 
CRF e Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a 
CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do 
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO coNTRATAMrE a efetuar o paganiento. ein sua integralidade, 
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes 
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federa 0.520/02, Decreto Federal tf 10.024/2019. 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo 
fornecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO -- Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial 
do CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inxecuçào total 
ou parcial do objeto contratado; 
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&obdura.: 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas ". s" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "V. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao ÓRGÃO CONTRATANTE, a aplicação da.s penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consumia 
contados da data da notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRA—ANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorréncia de qualquer daas hipót 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal rf. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representai 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei .666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais e 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meto de registro. que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia illêS seguinte ao de 
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sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá 
registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

-OLHAS; 

NP PROCESSO'  362/ 2-492-2' 

providenciado o 

FOLHAS: 

Asa:. 
16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transport oc de 
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a 
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto 
contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo a ÓRGÃO CONTRATAN t'E promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CON 1 RATANTE convocará a CONTRATADA para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados 
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá 
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia dieitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via fisica original, nos temos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2', da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/M.A, com renúncia expressa de qualquer.
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma. para um só efeito. perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 
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AselfuitUra,; 

Colinas (MA), XX de XXXX de 2021. 

XXX X XXXXX XX 
Secretária Municipal de XXXX 

CONTRATANI`E 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: 

XXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
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Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

N' PROCESSO: 

AnInatura.: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 009/2021 — CPL/PMC - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 502/2021(SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS) 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada para realização das festividades da 
cidade de Colinas — MA. 
DATA DA ABERTURA: 29/11/2021 ás 09h00min, horário de Brasília/DF 
Local de Realização: Portal PMC www.compraseolinasma.com.br. 
Edital e demais informações disponíveis em www.eolinas.ma.gov.br e 
www.compraseolinasma.com.br. Informações adicionais serão prestadas pela CPL 
localizada, na Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas/MA no horário 
de 08h00min ás 13h00min de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail 
epleolinas@gm a il.com. 

Colinas A), 10 de novembro de 2021 

Jeronimi Rosa Neto 
Cif() 

Praça Dias Carneiro, 402 — Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 
06, 1 1 3.682/000 1-25 

E-mail: prefeit amo  i_widecolinaspgmail.com Site:  finas. magov.br 
Fone: (99) 3552-1626 



ut.HAS. 

\r PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 
03/2022/SMCUT- SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA, À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA SECRETARIA DE 

CULTURA/SEMCUL 

PARECER JURÍDICO 



-OLHAS; 

pROCESSO: 

,40aturc 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ASSESSORIA JUR1DICA - ASSERIR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/202I/SEMUS. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde SEMUS. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na organização, 
produção e realização de eventos do município de ColinasfMA. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura contratação de 
empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do município de 
Colinas/MA., conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à 
legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade 
"Pregão" em sua forma Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estado.s, Distrito 
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

Á"' Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
Decreto Municipal n° 06/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da 

Administração Pública Municipal); 
• Decreto Federal tf 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

• Solicitação Inicial; 

• Termo de Referência APROVADO pela Secretária Municipal de 
Infraestrutura; 

sf Autorização realizada pela Secretária Municipal de Infraestrutura determinado 
a realização de procedimento licitatório; 

• Dotação Orçamentária: 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

▪ Minuta de Edital e Anexos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSLIUR 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA 
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, 
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluidos 
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como 
os de caráter técnico, econômico elou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria 
Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de 
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao 
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna efou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais 
(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 20, da Lei if 8.666/93), é regra para a Administração 
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo 
seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar 
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à 
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a 
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 3° da Lei IV 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ASSESSORIA JURIDICA - ASSERIR 

Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase 
preparatória deverá observar: 

Art. 3ú .4 fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de contra ação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimpkmento e as 
cláusulas do contraio, inclusive com fixação dos prazos para 
fbrnecimento; 
11 - a definição do objeto deverá ser precisa, Si icierue e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
111 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
1V - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade lieitatória, o Presidente da CPI, através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, pira a mencionada 
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do art. V', da Lei 10,520/2002: 

Art. 1' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e ser iços comuns, para os fins 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

O entendimento do Teu converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei it° 
10.520-2002„vempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda câmara 
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Assinatura: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ASSESSORIA JURIDICA - ASSERIR 

De acordo com a Lei n° H15202002, bens ou serviços comuns sã 
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação 
seja procedida por itens sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°277 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contrafação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
jazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se 
mostra de acordo com o previsto no art. 10, da Lei n° 10.52012012 e em conformidade com o 
entendimento do Tribunal de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 30, XI, do Decreto if 10.024, de 20 de setembro de 20)9, que aprovou 
o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3' Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

X1 - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 
técnicos preliminares, que deverá conter 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e 
das condições de entrega do objeto, com as seguintes infiirmações: 
1. a definição dó objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do ~tratado e do contr fome; 
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4) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação 
técnica e econômico-financeira. se necessária; 
o os procedimentos de liscalizaçãa e gerenciamento do contrato ou da ata 
de registro de preços; 

o prazo pura execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de firma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente Mico e de natureza técnica. 
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, cient (fica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso 11 do caput, serão licitados por 
pregão, na firma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de 
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, 
a exemplo do projeto básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma 
clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: 
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, 
julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento, 
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. 
estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que 
ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual 
da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o 
Poder Público identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contrafação 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço 
justo de referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de 
recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contrafação pública; e) definir a 
modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contrafação direta; e) identificar 
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sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta 
inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; garantir a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação 
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa 
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do 
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, 
obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a - preços de referência". Tais informações serão firmadas, 
exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da 
licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2" do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de 
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, 
deve se usar - cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta 
de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a 
cotação .e.specífica com fornecedores, pesquisa em catálogos de 
fornecedores, pesquisa em bases de sistenms de compras, avaliação 
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações 
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SRP e 
analogia com compras/contratações realizadas por corporações 
privadas, desde que, com relação a qualquer das fintes utilizadas, 
sejam expurgados os valores que, maniféstamente, não representem a 
realidade do mercado, à lic do art. 6 Inc. LY; alínea T, da Lei n" 
8,666-93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão 
.2.170i2007-19; 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
âmbito do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5' que cabe ao órgão gerenciador a 
realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação 
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o 
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo 
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n" 8.666/93; 
fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da 
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compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra 
registro de preços. 

no sisteina de 

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "-ampla pesquisa de preços": A Lei 
n* 8.666/93, em seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla 
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a 
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários 
suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas 
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7D, §2°, 11, 15, §10, 40, §20, 11, 43, IV e V, todos da Lei n* 
8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita 
à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, 
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva. 
por meio do realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado 
o valor médio estimado o valor total de RS 2.613.479,98 (dois milhões seiscentos e treze mil 
quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), para a contratação do objeto. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou 
quando imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 3012005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver 
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, 
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as 
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no 
8.666 '1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação 
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal rato não se constitui em vicio, isso porque, 
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura 
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o 
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não 
quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União (-Na 
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da 
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de 
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preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal no 006/2021, senão vajamos: 

Art. 72 . A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência. do tipo menor preço, nos termos da Lei 
ii" .666.93 e alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei kl"  10._i20. 02, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 20, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será erigida para a formalizaçdo 
do contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vicio ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada 
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é 
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de 
Registro de Preços ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual Os interessados 
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público 
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, 
corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as 
quantidades solicitadas pela Administração :no prazo previamente 
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração 
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. 
Essa é uma característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006). 

Para jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de 
licitação que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sai 
generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do 
principio da isonomia, para eventual e futura contratação pela 
Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de 
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registro de preço e pregôo presencial e eletrônico. Belo Horizonte: 
Fórum, 2008, p. 31) 

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma 
modalidade de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 10 da Lei n° 
10.520/02. É uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma 
parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não fica obrigada a contratar. 

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ 1' a 6° da 
Lei n* 8.666/93, constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei rip 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.-

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a 
utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos 
passaram a ser editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, Decreto Federal tf. 
7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

O Decreto n* 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços 
será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 
8.666/ 1 993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que 
regulamenta as contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta e autárquica e 
fundacional do Município de Colinas 

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições 
no Termo de Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, 
mediante SRP. 

7. Análise prévia do edital 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma 
minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 
(Pregão), do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei 
Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns item. 

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos 
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que 
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solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições 
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666193 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

q.) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei ri." 
8.666'93, art. 40, capta); 
k) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da 
realização do procedimento licitatário (Lei n." 8.666.93, art. 40, 
opta); 
e) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei 
n."8.666/93, art. 40, capta): 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o 
julgamento será feito por item ou pelo menor preço global (Lei n." 
8,66693, art. 40, capta, ce o art. 40, VII); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida 
pela Lei n" 8.666,93 e legislação correlata (Lei n." 8.666/93, art. 40, 
caput); 

1): O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n."8.666/93, (irt. 40, capta); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura 
dos envelopes (Lei n." 8.66-6.93, art. 40, capta); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos 
evemuaá participantes o que a Administração deseja contratar (Lei 
n."8.666/93, art. 40, I); 

O Edital estabeleceu o fbrnecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.a 8.666/93, art. 7.", ,f 4); 
1) O Edital define condições para a participação na licitação 
(habilitação) e a forma de apresentação das propostas (Lei ti." 
8.6)6'93, art. 40, VI); 
.k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n." 8.666'93, art. 27, 1, II, 1M IV 
e 1,9; 

O Edital define o critério para o julgamento, com disposições 
claras e parâmetros objetivos (Lei n."8.666 93, ar!. 40, VII); 
mi O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei o." 8.666'93, art. 
40, XIV). 

Razão  pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios 
contidos no art. 30, incisos I e IV, da Lei n* 111520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 
8.666/93. 

8. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666195, nomeada como Lei de 
Licitações, dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à 
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habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal .rizimerzis 
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação 
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e 
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666193 indica rol taxativo dos documentos 
que podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública 
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no 
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido 
para fins de habilitação em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de 
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados 
abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU oe 1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou .frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados 
e ou contrarias aos princípios da iS0110Mill, da legalidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e da rarmabilidade, 
contrariando as disposições dos uris. 3"„V", inc. I, e 30, § da Lei 
8.6661993." 

- ACÓRDÃO TCU N°2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei 
ou irrelevantes pura a verificação da qualificação técnica das 
licitantes em obediência ao art. 3",§ ", 1, da Lei n" 8.666-1993." ao 
exigir Certidão Negativa de condenação em processo disciplinar 
expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da ra:zoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o principio da Legalidade, os itens ora guerreados 
também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos 
editais exigências não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 
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Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da 
Lei n° 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos 
normativos, não merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de MEI / ME / EPP 

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n" 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais 
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Mis contraniçães públicas da adminátração direta e indireta. 
autárquica e .fimdacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento económico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito à compras públicas, enquanto 
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento 
específico de cada órgão mais _avorável à microempresa e empresa 
de pequeno porte, aplica-se a legislação lederaL 

Art. 48. Para o cwiiprimento do disposto no ar!. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 

- deverá realizar processo hcitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contrafação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n0 147, de 2014) 

A LC no 12312006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de 
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00 A regra visa 
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores 
de hortifrútis, rninimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especilicidades decorrentes da Lei Complementar tf. 123/2006 alterada 
posteriormente pela Lei Complementar tf 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando 
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de 
compromisso do legislador constituinte deste pais, de observância obrigatória pela Administração 
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório. 
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Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n" 123/2006 encontra-se em pleno 
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

- CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, 
em especial, ao que dispõe o Inciso 111 do art. 40 da Lei tf. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o 
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n". 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou 
vício aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento 
consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente 
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida 
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e 
oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as 
suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes 
devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade 
responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos 
estabelecidos na Lei tf 10.520/2002 e Lei tf 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos 
elementos de fiscalização, em respeito a Instrução Normativa TCE/MA tf 34/2014, alterada pela IN 
TCE/MA 36/2015. 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração a sua motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os 
aspectos de fundo, ou de natureza negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização 
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem 
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-
políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL 
para demais providências. 

É o parecer, s.m j. 

Colinas (MA), 08 de novembro de 2021 

TAMIRES SILVA E SÃ 
0A13/PI N° 13.627 os' 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N. 003/2021 - UGCOSINERA PROCESSO N. 163.876/2021 

UGCC/SINFRA pAS PARTES: O ESTADO DO MARA-
NHÃO, ente de direito publico interno, por intermédio da SECRE-
TARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA. óigão 
da administração direta, com sede na Av. Jeánimo de Albuquerque, 

Ceiam Administrativo do Estado, Ed. C lodomir Millet. 3 andar, Bair-
ro Calhau, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o o? 08.892.295/0001-
60, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Subsecretário de Estado tia InfraestruturaSINFRA, Sr. JONAS AL-
VES DOS REIS DIAS, conforme ID 00852197, designado pela Por-
taria n". 1.1 de 04 de janeiro de 2021, do Secretário de Estado da In-
fruestrutura/SINFRA, brasileiro, casado, administrador, portador do 
RG n" 333992946 SSP/MA, inscrito no CPF 824.750.673-" resi-
dente e domiciliado nesta Cidade e a empresa EPENG - EMPRESA 
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA„ pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNP! sob o n" 02315.076.0001-31, estabelecida 
na Rua 20 de Janeiro, 250, São Sebastião, CEP: 65.400-000. Cedo 
- MA, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Ter-
mo Aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços, tendo em vista a 
necessidade dos quantitativos dos serviços executados conforme os 
quantitativas levantadas na obra, conforme Relatório Técnico na fl. 
103 a 105 do Processo n" 163.87612021. CLÁUSULA SEGUNDA - 
»O VALOR: LI O acréscimo, é de 15,82% (quinze virgula oitenta 
e dois por cento) sob o valor original do contrato, que equivale a 115 
8.934.155,43 (oito milhões, trinta e quatro mil, cento c cinquenta e 
cinco reais c quarenta e três centavos); 2.2 O Contrato passa a ter 
o valor atualizado de RS 58.831.631,81 (cinquenta e alto milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e trinta e um reais e oiten-
ta e um centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO: 

RES: 2678205313093017395; FONTE: 0101000000; ND: 
44915182; UGR: 530101; SUBAÇAO: 017395 IMPLANTAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO MA-211; Concorrinda ri" 028/2020 - CM./ 
SINFRA. DATA DÁ .ASSINATURA,: 11 de novembro de 2021. 
RASE LEGAL: Lei 11,606.93. São Luis, II d.e novembro de 2021. 
ASSINATURAS: JONAS ALVES DOS REIS DIAS, ia:interino 1D 
00852197, portador do RG n. " 33392946 SSP/MA, e inscrito no CPF 
sob o o.' 824.750.673-49, e FRANCISCO ANTEIJUS SERVULO 
VAZ, CPF sob ri' 080.277.733-34, na condição de representante da 
empresa EPENG - EMPRESA PROJETOS DE ENGENHARIA 
LTDA. Arquivamento; Unidade Gestora de Contratos e Convênios/ 
SINFRA. Inçè Orlando de Lemos Gestor de Contratos e Convênios-
-UGCCiSlist FRA ID 00874940. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N". 004/2021 - UGCC/SINER A PROCESSO N. 163.868/2021 
- UGCC/SINFRA - DAS PARTE4: O ESTADO DO MARA-
NHÃO, ente dc direito público interno. por intermédio da SECRE-
TÁRIA DE ESTADO DA 1NFRAESTRUTURA - SINFRA, órgão 
da administração direta, com sede na Av. leánimo de Albuquerque, 
Centro Administrativo do Estado, Ed. Clodomir %Hei, 3° andar, %U-
m Calhau, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o ri" 08.842.2951000)-
60, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Subsecretário de Estado da InfraestruturaSINFRA. Sn JONAS AL-
VES DOS REIS DIAS, conformei") 00852197, designado pela Por-

taria n". 11 de 04 de janeiro dc 2021, do Secretario de Estado da In-
fraestrutura/SINFRA, brasileiro, casado, administrador, portador do 

Rci n" 333992946 SSPNA. inscrito no CPF n" 824.750.673-49, resi-
dente e domiciliado nesta Cidade e a empresa EPF.NG - EMPRESA 
PROJETOS DE ENGENHARIA IXDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o o' 02.315.076.0001-31, estabeleci-
da na Rua 20 de Janeiro, n" 250, São Sebastião, CEP. 65.490-000, 
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interessados na sala da Comissão Ceutral de Licitação de 2 a 6' feira 
das 08h00min às 12b00inin. onde poderá ser consultado rilou obtido 
gratudainerne can midia removível (pettdrive ou ed), adquirido de for-
ma física tem papel) mediante ao recolhimento da importância de RS 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação 
municipal), pelo portal da transparéneía do município: lutp://www. 
tranparencia,centrodoguilherme.ma.goadir f c também disponível n. 
mural de licitações do TCF}MA. Esclarecimentos adicionais deve-
rão ser protocolados na Comissão Central de Licitação. no horário de 
expediente ou por e-mail, no endereço Presencial: pmcdepl@gmail. 
com e pelo tone: (98)98195-2108. Centro do Guilherme - MA, 04 de 
novembro de 2021.- Sr. Carlos Antonio Gomes da Silva- Presidente 
da Coruissão Permanente de Licitação. 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.' 609/2o21. - ARp PROCESSO 
11wINISTR4TIVO r 061/2021. Aviso de Licitação. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Centro do Gui-
lherme - MA, na forma da Lei Federal ro 8.666193 e suas alterações, 
comunica .que no dia 20.12.2021 às 16:00 horas, fará licitação para a 
eventuais e serviços de engenharia Civil sob demanda, para atender as 
necessidades de serviços continuados de manutenção predial preven-
tiva e corretiva, incluindo reparos, que os prédios do Municioio De 
Centro Do Guilherme - MA, na modalidade Coneorrencia para Regis-
tro de Preços, do tipo Menor Preço Global. Os O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central de 
1.iei taça° de 2 a 6" feira das 08h00min às 121100111in. onde poderá ser 
consultado ciou obtido gratuitamente em midia removível (pendrive 
ou cd), adquirido de forma fisica (em papel) mediante ao recolhi-
mento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM 
(documento de arrecadação municipal), peio portal da transparència 
do mtmicipio: http://www,tranparencia.centrialogitillterme.ma.gov.br 

e tanibém disponível no mural de licitaçõesdo TCE/MA. Esclareci-
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central de 
Licitação, no horário de expediente ou per e-mail, no endereço Pre-
sencial: pinedepl(4maileor1 e pelo fone: (98) 98195-2108. Centro 
do Guilherme MA, 04 de novembro de 2021. - Sr. Carlos Antonio 
Gomes da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 
- CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 5112/2021.(SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) OBJETO: Contratação de 

' ill'- empresa especializada para realilação das festividades da cidade de 
Colinas - MA. DATA DA ABERTURA: 2911/2021 às 091100inin, 
horário de Brasilia/DF, Local de Realização: Portal PMC - avaviv. 
comprascolinasnia,com.br. Edital e demais informações disponíveis 
em www.colinasnna.g.ov.br e www.comprascollnasma.com.hr. In-
ibmtações adicionais serão prestadas pela CPI localizada, na Praça 
Dias Carneiro, o° 402, Bairro Centro, Colinas/MÁ no horário de 
081100min às 13h00min de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail 01-
colinasgginall.cont, Colinas (MA), 10 de novembro dc 202 Litro-
ulmo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021 
- CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 503/2021 OB-
JETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus 
para ónibus escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educa-
ção. DATA DA ABERTURA: 29111/2021 Is 141100min, horário de 
Brasília/DP. Local de Realização: Portal PMC www.comprasco-
linasma.rorn.br. Edital e demais informações disponíveis em www. 
colinas.nta.gov.br c www.eomprascolinasma.com,br... Informações 
adicionais serão prestadas pela Ci'L localizada, na Praça Dias Car-
neiro, n" 402, Bairro Centro, ColloasfMA no horário de 081100min 
às 131100min de segunda a sexta-feira ou pelo e-mail rplculinits® 
gmail.cum. Colinas (MA), 10 de novembro de 2021 ieruninto Car-
doso Rosa Neto - Pregoeiro. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2021 
CPL/PNIC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 50412021(S1S-

TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) OBJETO: Contratação de 
mipresa especializada no fornecimento de géneros alimemiclos para 
suprimento do hospital municipal. Caps e Samu de interesse da Se. 
ciciaria Municipal de Satide. DATA DA ABERTURA: 30/11/2021 
às 09h00rnin, lionitio de Brasilia/DF. Locai de Realização: Portal 
PMC www.compraseolinasma.com.br. Edital e demais informa-
ções disponisefs cm www.colinas.rna.gov.hr e www,comprascoli-
nasmaaeom.br. Informações adicionais serão prestadas pela CPL lo-
calizada, na Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas/ 
MA no horário de 08h0.0min às 1.31100min de segunda a sexta-feira ou 
pelo e-mail epleolinss(kginalLeurn. Colinas (MA), 10 de novembro 
de 2021.jeranitno Cardoso Rosa Neto Pregoeiro. 

AVISO IW LICITAÇÃO (MIMADA DE PREÇOS N" 08/202i-CP1. 
Toma público, pura conhecimento dos inua.k.%.'srulos que realiyarii á 09:00 do 
dia 03 de dezi.lubro de 2021, sede da Prefeitura Municipal de Colinas -MA, 
localizada na praça Dias Carneiro - canto, licitação na modalidade Tomada 
de Preços N'08/2021/CPLdo tipo menor preço Global, cujo objeto é a 
assessoria e consultoria contábil. Em atendimento as recomendações 
do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local 
aberto e arejado. que .Serà estabelecido distanciamento mínimo de 02 
metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória 3 

utilização de Mascaras, luvas c que cada participante pane seu frasco 
de álcool cm gel é itens de :proteção necessário, Este Edital c seus 
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço 
supra ou através do telefone (99)3552-1626 ou através do e-mail:-
eplcOlinasiigniail.coni, de 2' a 6' feira, no horário dc 8:00 às 12:00 
horas. Colinas(M a),10 de novembro de 202IDELCIMAR SANTOS 
DA SILVA - PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATAINIA 

Aviso de licitação TOMADA DE PREÇOS N" 009/2021. A Co-
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Coruta! 
MA, toma público para conhecimento dos interessados, que fará re-
alizar Licitação na modalidade Tontada de Preços sob o n" 009/2021, 
regime de execução tipo menor preço Global, no dia ,03 de De‘embto 
de 2021, às 08:00 horas, na Saia dc reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Praça José Sarney, n" 159, no Centro de COroatai 
MA, tendo por objeto: Contratação de Empresa especializada em elabo-
ração do plano Municipal de Água e Esgoto (PMAQ, no Município de 
Coroai:1- MA. Rase Legal: 8.066/93 e alterações. Edital/Anexo estão à 
disposição dos interessados no horário das 08:00 às 140)11.s. na Comis-
são Permanente de Licitação-CPL, para consulta gratuita, podendo ser 
obtidos através do sitesintp://transparencia.coroau.magov.hrfacessoln-
lbmiacaoilicitacatiltec; ou mediante pagamento de RS 50,00 (cinquenta 
reais), 3 ser recolhido através do Documento dc Arrecadação Munici-
pal-DAM emitido pela Secretaria Municipal de Finanças, E-Mail:-
cpleoroata0Smaileorn, Tel..: 3641-1478, CoroaWt4A, 17/1 1/2021, 
Francisco Carvalho Brandão. Secretário municipal de governo. 

Aviso de licitação PREGÃO PRESENCIAL N" 043/2021. A Pre-
feitura Municipal ,de CoroatiVMA, através de seu pregoeiro designa-
do pela Portaria n" 001/2021 torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da lei ti' 10.520/02 e sub-
sidiariamente as disposições da lei 8.666(93 c suas alterações poste-
riores, Licitação na modalidade 'Pontão tia sua forma Presencial, do 
tipo menor preço por ITEM. Contratação de Empresa especializada 
em serviço de implantação e modernização do sistema de iluminação 
pública paia o Municipal De Coroata/MA. Data da Abertura: dia 30 
de Novembro de 2021, às 08:00 hs, na Sala de reunião da Comissão 
Central de Licitação, situada na Praça José Sarney, 159, Centro de 
Coroará! MA, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Muni-
cipal. Edital. Anexos estão à disposição dos interessados nó horário 
das 08:00 as 14:001ts na Comissão Permanente de Licitação-CPI., 
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CRCA-FE IRA 1 I S DE NOVEMBRO DES;e0 2 1 1 JORNAL PEOU 

Î °  PROCESSO: Á 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRET, EtTuRA MUNICIPAL. DE COLINAS 

AVISO DE PREGAa ELE IRÓNICO N` 01C927 
CPI PUC PROCET40 ABAI kaLSTfkAT rvc 14 .903:2O2 I 
OBJETO: Csnizataçâo da ~ia et pevakzada no iontecarz 

anua rara oe,,bkes tdc planes. te "%reizete Ca SatneCarta 

et, oupel de Ed.sca çâo. 
TA DA ABERTuRA: 5,1i/2021 14b0Ornie, herege.: de 

nalaIDF 
Leu! de Reak2aede: - werer.rainspraseoVnatr..a. 

Feia' e (ia-para nl'on,DfArs Q-dodr ova em wvsgeollnaaaria,gav, 
br o zerrw„cornpraseelinaatna.ettin.br litTWItar,eel 
r.orà ranVadas ela CPL f7ada, na Praça Dlaa Carneiro, 
n* 402. Bairro Centro. CoSnaniMA hvenc de OsheOrvin 

3e0renrit en se-Sdreri o asrtfl-LNr ou peio ecina.I eptentzwer4 
entail ore CeLmas ;1VAt ee novend.eu Ca 2021 doi:aceno 
C.xedowe Rasa Neto- Preg-,ezre 

1",.. 5 rAnD DO AI A RAN NÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

O OE LICITAÇÃO - PREG EnteN1C0 N" 011/2021 
- POC Od.tMP .TIloIfoN ° SCA3020 ,SIF: EUA 

DE REGISTRO DE PREÇOS) 
DELICIO: Conaratação de empresa eatecuaLzada no lune r:emeto 
de gtormos almettlfzet para ssprancrue do betonai rregarekat 
Capo o Sen¡u de ibirarema da Senvelera kraetioal de ~o 
DATA DA ABERTURA: 39" 1/2071 ks T9reilleen ,IOrarlit dr 
Urtesaailf. 
Lauda* Readliaolea. PcntlF"C anorreencorascatna~orn.lx. 
Edaal rfearc ,rdrinrIaçAr.s ders-frileir.4 e,rsrferr.Calfansf...ntafAnr 

e cvaneacireorwagollnawna.cornar le-tor-~es rfrrrçxra 4:s 
man rrcaudaa pala CPI. localizara, na Praça Ceai Cimeira, 

n" 402. Bala* Centro. Collna5IMA no Inerane de 1.1dI alse•en 
13I0Onen de rrUirds a aegla4tea ui peia e-mail eplcolinate 
gmaltcorn efirle.. NNI 10 de netscreeze,da 2B21 Jeicoinon 
--ardosa Reza Neto Pana:dam 

ES TADD DO MARANFIÁO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COL0eAs 

AVISO DE LI /TAÇA()) 
TOMADA DE PREÇOS N' OW202I -CP 1. 

Torna peihke , pesa ronhnoiatardo doa addrossados dee roaluará 
CO DG do dia C3 de de:errOan de 2021. vede da Preled.id Idur~ 
da Coanaa - MA. tecalwoda na cenaOnan Csfr4Árrr - rtrn:fr 
lkitrçalo na ~alidade Tornada da Panças te oanazinin. ca 
nen menor ;teço OcatztL ONC.1 rt e. SrfiSrerleria e emir:aro-ia 
are abd, Em atendmento as rer.d.moutnón dokt.redecrSo e da 
OMS irdermateron ene a II [saldo uai ea ant Oral aberx, e aitsno, 

der será estaselecrde cherandarnerau arrame de 02 emites 
de cada inetiOdnain durante a &CatsiS e çsse ser* etrigalOiz a 
u"braçáo de masereiras luzas e due cata par j~ vote Seu 

t4k,vjemri.es e etres ide yr! *rolo nereelder. Este EdiNd 
e seva af cleS rxrder.1:: ree ezarrinaracc e ,:ti. zat. graLziareeere rez 
erdrenee varra eu aravas gd Ia lertra t99).355.2.1t20- ao anNirS ec 
erdnultork-skrilOsmsí com. Ca 2.  a G' falta, rei herde,: da OCO 

ice t, dc  " 0-31. C1d'at In ) ) 10 da irtdYIr Cu 202 1DCLOMAR 
SAN TD3 DA SILVA PRESIDENTE DA CPL. 

E 

ar,

S A 

' er In 0 TI1T0 

Governo do Estado entrega obras e açoes 
em comemoração ao aniversário de Anapurus 

aftr 
• de a'pnen poãrlea 

Andittee. 
ANI Skt e.',,senen de Eauda, 

*ti peio ver-adeatatider 
erdr71 1431i~ picki p.a d4.5 
omlemot.n6,..,,,e ge,aseks 4,:vens4o 
itiArs e obus Orca rattaistie A 
^ • X sren.rj eitalude irtI. 
et trucide er Estado, da 
Agtaulturi Ter-chiei (sskr). 
NratrIgn Lago. panIztrem dico 
coormuta{des e ein ictreezia CM) 

pudeiatta farinam 1,7 emelecla 
e, n crslas Mak,aa, ¡ti 

ereeree rutrneera. 10 Itaà Mt4 
e cru" vr .ess pedis P,Lstfrbrt‘j da
tditisirda Ae.,Iiruden Faafilar. 
ru Useira de P etc anta txurieu 
ice Mrsa. 

'Pesa e tr.r.fas 
.rfrtirlalai peta 6 A T,  %asam 
I ottaleas á Noz nzra1 de 
ici astr.rea., leurtpaltararte 

est$ relandIadses 
Além dessas conectado. buie. cc 
, tOrtanteIrer, littgaçào 'pra 

az a ~Ou r Traertet, 
pa:arimdo 

J sufilt isr.:401r jrroduçj 
rj,s agrseshJeson fsrnrNsors edo 
rouradea".pmetuou 
(no. 
Alem dee beerlit dei ipa pasta 
agttnillure laeciltirr, aptepolacNi 
de Minium tni fUlrfempl Mia 
akada toai e, ,zeigeraciit de lana 
Peada Noz, ~aura de Mera 

vhecçnsre s rrofrreçk, 

PaNurAndmvIal, entrega de
rapace" breca us pele Programa 

I,,Xeran teco ci Poetas, cais kus 
esportivas 
Na neaslán, Pastar a a-canna 

de caies de ;'..tsitnordaçáo da 
Pascaessa rd ar. AnIalre, que 
voranna rnrIlecoa de ezettelideok 

ecowinlideir srlfstra. 
"È roca Multa altArla cpu esidn'rtr% 

Adnraftir pata pi escorrer 
p.:45w1x3 ton, nanas ~reais 

"! nes" O eusse pYrrrai 

inyr/Únxisii..eR4,edeae de tukc5 
ci tieses entedie .ec- , 

Brandiu. 
prefetra Anapur.e. 

Pratc,esula Wsiaclnuhic, agudo:eu 
et. inknnÁlitsfIrs., ers (Terror do 

O ela governador CshXc Brandiu perdida o ecruobraa deant. 
Lu tom durante os crenrenoraçdes can Amputa 

Estude "lity, 13 dr noventesta, 

ente dara mota lesava para Mien 

criersieteen r e aosaa petailladan 

lera :flato e cornemorzr

Itearfiraice reta-ledos, freta de 10:1.1 

ide rkffrfil -tino Crt 

fatedu" dreaarne preleda 
[4.1,114 COMUA. O.SO. 

Os. aintetk da Enato de
Edurnán, Felipe
v.tedadrita de Atapur.e, L1., Ia 

vreadmet, stinte?icrs 
razdt-r.sals r e NO Anzíttoirs. 

Seriam os grandes empreendimentos os "vilões" da 
poluição e degradação ambiental no nosso estado? 
t$,AZIEUA PZAPtTe• 

Os 9 -imole, r.,,•.inererar.werans 
selo os- latrias d4 Ixaluiçáo r 
drgaclaOn álninentaII De eles 
;penaste-iam mais eu/lel irde 
e. Por issN sio osaaakset 

erralnaus,. cimo na...,Kata 
Neettaile4o oramo aderias 
'alces? 
Vez z•.eni1du qat, 4rárs eStatki 
quero te Mar,edeld. Len arliz 
~tal dtts artniars 
Tala da Brasil e dee INf,153
rfafff~44tildrierntdven. 
Lr& grOndr. ampstendiantean 
vaie alsea de 4~44e PIPtrou 
em pite de NA tais 
qtat dirtan otite pret~ades 
cure enceta.; ptiarraZ (At essa 
ents.;a6jwita .édu pelo iate de
eme_ beittakaertone, e chegada 
de gaandee adraarodlnxecos 
tala Iam-ateia fdttrlidrifirf 

cioe dram de lora da 
"lesta da drsenvelsenteran'' .? 
V....as lanai Agimo atua 
te:des.:m..1a^ dar refeel 
ice ,an. dai Stee de diz:toada 

pori, te, de,,,da que 

eeiccch.41349,40MM' r tei/LOS 051 
trOla elódkrrreinrháNleftb, 
SkIgerrinn4 kj Letra dr 20 aceso 
Caezda ter adestrar forZa), rido 
eeers iicdcc3el2 54frel cc 55052 
cereal rtcr maiores peifratrze 
C divergérielts etc ralPes que, 
rrr!ilrflall0 cniicpsc. rtrectean 

Nazi& PRoicial erunaniku 
e rads/sauna solnetabalidadas 
sociaL CuelseosI litzece Mitardsie. 
li riba S,4~4, fiel Ina,1 tem 
e~ oantnato doso kuket 
faz iripea dr setudgsd seco 
sIdese clx unc mico hietito 

olaz.4,1 nu.aldre 
CadnserraT dr Saz Los. r 4 
ateramaidaè: 1. cl. Lagdanearera.r 
adiauda, ibta a c:dez ca
rrit~liWeitiraditta 5.1,a 
euntragada &Matar, pea.; ieura,
deu rir que ela está hyraladacio 
prainddade., 
eaatele, lagnmlsawaida, 

$ doam, 
nine-ma' si. taersícdeded.-
pies ¡ousara Srki peoceeeo 
Patamenso de adumas (e seS 
"Met .& etisnekes de A 

crlim Stat rtateda ali, dias 

própna área da Ahrmae) 

ar contileacki ik que 
ç deee advtr de 010$0, 

neutra doe operam ria tonina 

arra. 
necceente, COO2 ecareoga. 

sdel(trfatia respore524413, 
rua irar% VarrtriS dr gualdes., 
inerolgaçarc a culpa já crrba 
odo atribui da reitiMCJaallhnlIr 
a "Yanttatada daAltrnot". 
O gime czar e tmett> Canárkfdrs. 
Oar rdrild onS10 se trzles 
anta erac nuettaan reme o duais 
Tical tadpiabdisar arraiais 
e reedito tremem° mentos 

de Tiriri:ciai eis cendeclelcu.
culpa?" da laulsit,a, dEu 
Odeie elVt, rtel rea giaanee 
ruoterttelnorraon podem eel 
as euipad.A, paiol rnsaas 

vezas pdulça$011 drgnsiXrdr 

toca St1)+a ~da de Inatial r a 
temnsleava r progressiva por 

mures e atnildarlea menor^ 
latlultdn Demolis Balt" rue 
Alo ̂ Cie nata os ire rforea 
rano as Nades e geaue 
rodatenchateracra e, na maioria 

das yen" ansiai" pa dado 
cc arta tio turridammu e 
Iiso-telEcsçia anddrina3 que estio 

Wel que Nt,esar. 
Rnt.x,crscieereso red rsuriplit, a 
Rede Agora, cot:dado cfsítá da 
qual sou a prtsideoce, paurcactdou 
Urna kW. nsel PublIra nona 
dr. Urna te *uca edtcaçáta dr. 
Meou deo) C Iteram de
POildural embata MI miamo 
ts,„ddkt empas. do Urro ai, r,er 

414X5 lergSKIandst tteaeariericentr 
Ità coza de IS atuai a tida e 

wdde ele tolda si/ir-Juno. 

E quern está &nanam& r 
daeuerdaccc Prside2s? Kir é 
nenhurna* çramele raereesa 
us caiu/comua das rellcatidezes, 
peacca,  de lestuanda que 
infeliz-me:ar isto efICUrréfrffr 
tenra rezar dr prbalsiderla 
e (pie, reat taltz de edecnic,
creabien..z1. airda otaiavern 
bizitz earcrraf tr;frÁtkiff, 
A polzarru {,,áta Is. Nitres, nua 
a saunie do pobreza eco que se--
encontram, Incluindo a leira de
nprtaftl1.45dafir5 de lociseldecca r de 

educação) e a 8s,indeed1.3 dessa 
bisráttat 
Nau leiá Km qué o Relatilr.it 

N,4e4. kende, ( .+441tLetel 
MAM/MI.~1e e...ennu 
pra linS0 tfinfill4s1 da On 
dile passou ances 
sIILOO mann terealLir 

r ind 
''}nrólrçâo ranbiarar e, catei) 
raqueta, apresento,' ao manda 
o conceito de "da-semeie:mor : 
untenteeel" em 1532, abenia 
eafaiteamentr doe: 'apularem 
10 r/srei problzezet xebtainaI 
dO intode 1-1 e seio Itteirbeta 
as renuncias de- soludzert te 
problooqc ambiental% se rikt 

selei-1:40'1er. também cc quadra 
graafse cio NisfrJal [SartYra ette 
ttneNte frg.fires 
Nara cdeslalcil que tei 
rrrreeenten:r &acene:Ma e Rede 
Agata rode- drunalamenec lhe 
unta eira dr vrerra,do ¡louva em 
PrilVS do Lumiar por 'grileiros 
rrbsts,r," Rue vet4rt ii, jsrf Cr 4 

.r.Url /Urra A Rede Again anela 
riça are alando 4 esert,04 est414,1 
)undeca para aluo eue saf.o. 
Mater/ la é pumvel triztialsetrr 
dar eme - gidetrec ustairsna" 
raie eiu Mn" peso tlargaeu 
alt &Revi gonu ricanç de 
lu CO, MOA arauselmen 
saeunin de p~a de "Niletaira 
de postres aile pertisaiN de 
moradia r iuic-IIar, f 
(Cif ,C2 
Mita rtne Vee.. ,811,11.21414' es 
111341'4~e r4S,104Mer 
JrnrSerrSortn, ilrgal éaignie 

grande trepteendenerale? 
ain as grde,ros ot banas 

colonato e a Sitratki 
de polar...da tLt qual eles se 
ap Ornaria 

1.1.4.3 iriso, enfatize cace 
el e assista St.ibldOnd es
sit:4:10 dr pobreta de UNA 
tacodir afOxv,r,Éo a dedo 
fsra frr grande% rro6dIN 
ropirtndintoitos ~adie tnr,
tr444, stIngers, a redde 
fsenitki4 OU degradação nla 
driro. Au muares. a'critat Troa 
&pobreta aia se agrava dexelo 
repulsem., daqui invesimnet LOS 
que , S.3r4M 80~3 sola O% 

rim/Louras do harrarameran 

~liou= e gelam,'"  ce)ati.h, 

renda p04  nessa rate 

itteuitincti que imites do 

„.z witeat frrItÉ4 ira alSrlaks 
er mediu. erapacarreffirtdc.i, 

falena rum z nnbactedetx-34 
sluc pacezer a ardaleste rea 

Olha ronnetidadr. Cfrirr1dJr

O .dZt.O. 403 Mi p.S.N.CCW.i. 

reffir‘etki, Éljtrf !infra!, etc" talo 
suo rzeoCapa fie t-Nb..4f 41.41 
realinesze a toar do IrifairnJa 

natnirstr eferrrost 
rez do mime.

mia seni 

densidade ( ~da a 

V.:unia) porque cc dadric 

puede:na ou cc urra:dona sitaa 
Mo é :mete 1.:~ 
Por actre lede, desatu 
cambem que krr. 1~1 
et.Ze drredli:s ride dd ¡Irando,. 
erros rad' donented pedem seu 
~Parda s rd/meada a artnio 

de rosto: tk nabaaa pe. 44 
tCsfreajJacirs ercacs, trixiu -nde 

Una, de quald'ir..asio para 

dar possam 4tedu 
redor Nula Pisco 

r.re o& é use as I.vern..iur 

rosertaro armai canureladea 

matam elle op.mahtul.c-ra 
ecluFaçâo para ocatatret camns 

dele/st...aça nua :nenens. Seda a 
ris cia manlas, Orn que os giaedre 

texperedinereaosaudent 
etc às surougadades laratv 

anual•Les euucic12Jeo eexco,c.. dr 

niattenddzern de etaalifiracio, 
dabalbn errada. 

Fre ,nrstccociea, roinKa re~gern 

goal CAS: prefriSrifeS prnrsa. 

St., -.11.Nru de tema reemitiu %reta 
r dense, e aio nom leso feZCe 
de~0 dediVSeák E penso 
4.2144nrodf At Oefflun mar 

na Foliem" e keit nes 
verdadeiro selitzc'e,s 

ISSIelars FIAM% ~sarar 
cio No 

OEL., .....COOO4, ..o. Sag 
COPO* parweat teces lese somes 

ero eeflonciocu Of!....0.¥footO 
Sa'gVIT Ana 04 CsAaRla 
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EXTRAIO DE CONTRATO NO 197/2021 PREFFIT UHA MUNICIPAL DE CARUTAPFRA 

Avtsos Df uurnÃo 
TOMADA De PREÇOS Ne 3/2021- CPt 

1I4/1021•PMC/1A 
efeitera Municipal de Carutapers- MA.ateares da sua Comissão Permanente 

de Iismaeaci, torne odblieo mana Cdrd,[42Ment() dos inteeenados que reafizara :eirada na 
ereetaWarir. Tomado de Preços na 01/202.1-CPI, do tipo trena Preço 1110041, as al, STPTIM 
horas do da 02 dm desentalo de 2021.na Sala da Comissão Permanente de ticaataa CPI, 

na Praça Padre &vasto Murzett. ng 4O3, Centro.CarutaperaIMA,EEP f,5 19S-CGO, 
csjo ciejeto à o eXeCIJÇ30 %JOS serviços de construdo de espaço educittivo vorá e urbano 
de uri pavimento, com OU (sela) salas de aida e quadra, codriks ENDE., eu travessa I rrtuna 
5ainos, gr% Ebbe, Carumpera • MA,ria forma da ter federal n9 8~13, aplicandu•se ai 
procedimentos determinadas peia Lei Complementar ne 123/2006 anelada pela ter 
Cem:gemente rer 141/2014 e demais normas pertinentes à espede. O editai e seus amaras 
est3a a donosido dos interessados no sete da Prefeitura Municipal de Cetutanere 
httPsilaveria.Carusatat'Iiiimagov-te,Silstema de Acompanhamento Eletrônico de Ceartralação 
P eca (SA(OP) sinevearema.goviar e na Comissito Pemanenle de tromeSo - CPI. situada 
à Praça Padre Mosto Mozrett. na MO, Centro, CaralaPeraNA,CEP TiS•29S-000. de 21 a Tr' 
feira. no riehino dias DEth às 12b. Perdera ser solrotadu também através dei ei 
mailreplearutaperafogrrae earedselareclmentai adicieviars CO risesrno endereço e local 

TOMADA DC PitEÇOS Ne 4/2011- CPI 

PRLXESSOese 12S/2021iPMCIMA, 
Preteitura Municipal de Cace peta MkalfaVéS co tua Corrediao 

Permanente de trotado. tuna público para canhecamento doa interessareis que real:agá 
lieraçao' rex resderielade Tornada de Preços na 34/3021.CPL, do tipo -menor preço OU á% 
viliskinsin temas da cita Cl de teacrtabro de 021 na sate da ComesSào Perriunente de 
tiotecia • CM_ situada ria Praça Padre Autua° Mcuten, rei 400, 
Centro.CanaaperaiMACEP 65 154000, cube objeta * a exetuçid dos serviços oe 
censtruda de espaço educativo rural e urbano de um pavimento, tom 06 (uni salas de 
seja e quaeea. padrão FISCrE. ei trevessa Professor :ase Y4voe,  sin, Santa Rca, 
EarLdapera - MA,na fumo da Lei Federal n. 5.666/1993 aplicando sie ori Peoredeneritos 
determinadas pela Lei Complementar ne 111/2006 alterada pela Lei Complementar pg 
147/2014 e dema.s normas pertinentes à espécie. O edital e seus one*Os estão b 
disposiega das interessados no sete da Prefense à Municipal cle Carutapera 
intPs://vnevecarulaperarna goacbi, Sistema de Acompanhamento Eletrônico de 
Contrataead Peiblisa (SACOP) iervisetce.magov bre na Comissão Permanente de LlertetSo • 
CPI, situada à Praça Padre Augusto Moneta na 40), Centro, CalLtapera/MA, CLP 65.295-

E300 de 21io 6g feita, ora Nerarie das (Oh is 115. Poderá ser solicitado tombem através do 
cere.,rutaperaaggenail com Esdarecimentos adcionals no mesmo endereço e 

Meai 

Carixtepera MA, 12 de navealbfa de 2021. 
TAUTA ARAUJO DA SitVA TAVARES 

Presidente da C" 

PREfEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

AVISOS DE uarAçÃo 
ma ao anseiam er 9/202à 0N./Puc 

FROCISSO ADNuffisrunvo tsr 5IV-2021(51~A DE aceisno DE PREÇOS) 
OILIETO. Contratação de enorme eSpeciaidada aura realaado das festividades da 

cidade de Coanat • MA. 
DATA DA A23#101)StA. 29/11/2021 ai 091r4Omin, bofaria de Evadlio/DT. 
Local de Realitação Portal PMC vrverRiCiaimprascoNriastraMeal br. 
Edital e demais 1001m:sebes cesponíveis ores wenveolinas,ma,gosi br e 

eneva.cornpraiectsfinasreacom. br InfonnaçLes uricionaIs serlo prestadas pela CP5 totalizada, 
na Praça Dias Carnorta. n 402, Bairro Centres Coilrias/MA no Isoráno de 08100risio às 131100m1n 
de segunda a Se)(1.1,1ella cata pela e-mati colcollna.s@emalleom 

Colinas (MAL 10 de novembro de 2021 
IERONIMO CARDOSO ROSA NETO 

PregaeMs 

PREGÃO ELETRÔNICO N' tonta: • CP1/PMC. 

PnitX5SSO A is fIISTÇIATTVO 50312011 
10 Convidado de ensuesa especleux 

teibsas escolares de irderetve tIaSecreta-ia Merecida' de Edurac 
DATA DA ABERTURA: 29/11/2021 as 34ho4nmi, 
Semi de Reais:asam Portai PMC • wervacomprescolmouna.torn.14 
MIO.' e demais inforninbes disPordsris em envcalbusategov.Le e 

weessixampraaeoleasrmairarrs br Irdormações adicionais serio prs.istaeas Peia CPL ioçaidada, 
ria Prárag Dia/ Earnearea n' 402. ttrairro Ce Mo, C obrus/MA na baiano de tdditgbrun lis lehteireitn 
drr Sett.nda a ~ibera ot ;ato e-rnari roltetfinaseParnaitcore. 

Colmas (MA), 10 de norembro de 2021. 
JERONIM0 CARDOSO ROSA 11E10 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO H" 11/2021 • CPL/PM0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 504(202 )(SISTEMA DE REGISTRO Dl PRf ça2 
oaxyó Contrata:3u de empresa especializada no femecimento de y•Crercis 
para saiolinenid do hoSianai Intasselpal, Casn e Same de interesse da Serrei ate 

Mure dper de Saude 
DATA DA ABERTURA 30/11/1021 às 09n0Omm, Irará.° ar brinda/DT, 
toca' de ReaLução Portal PMC sissONceminprascorrnasma com bei 
Editai e demais infra inações ~ceves rei meie tegrusera gov te e 

erwsearrwaszuer.avn.).com.tx. ineaerruções adloar.an sedo Prestadas peia CPt. iocaeada, 
na Praça Nas Coneen, n' 402, fiaria (eflua, Colmas/MA no norano de ~tu is I 3MOmen 
de segunda a sexta leira ou pelo emari eptcolmasgegmarl com 

C.OliflaS IMA), 10 de novembro de 2021 
IFRONevt0 CARDOSO ROSA NETO 

Per-catita 

TOMADA DE PREÇOS Ne 8/2021-CPL 

Tome PÃO1t0, Para trItd,CCidlent0 das reteressados que realizará Aa 09410 do dia 
03 de dezembro de 2021, aedo da Prefeeura Municipal de Colinas MA 101'r:ditada na praça 
Dias Carnearct - centro, eia modalidade Tomada de Preços 50 0R/2011/CPI do tipo 
menor preço asilai, coto objeto * a assessoria e consultoria (Amália, em atendimento as 
recomendades do Município e da OMS entarmanied que a sessão exonera em local aberto e 
~Mo, 'Sare Itera estabelecido dotaeciamento mínimo de 02 MCTIPS de cada participante 
derame à sessão e que Será obrigatória e sitiei:ação de mascaras, luvas e que cada parttrigsvele 
porte Seu frasco de árcool ern eel e deis de proteçao^ necessário. Este Editai e seus anexo% 
poderão ser exaMMados e obtidoS gratuitamente no endereço supra OU atrases do telefone 
(99)35524626 ou alravali d0 emaa:cpkrailoasgagmailcarn, de 2+ a Ge tem, riu liorikeKs de 400 
Si. tageT horas 

CoMas(Mai lo oe Nosemb, o oe 202 
DELOMAR SANTOS DA SILVA 

Presioerte da Cpi 

PREFEITURA MUNlOPAI tu cot pimpais • szcRETARift, mumciPAt 
JC.itÇÀO/SEMFI) 

OBJETO: Contratado de empresa tr oco cioentacto Seriaçes rir dedetizaçãa com aceitada 
oe repetentes para mo/cimos, deerabraição, destupesdade e desemenizaçao der baratas 
masq.setas e formos. tordevime Anexa 1 e MegaO Temo de Referenda e ar 
conformidaar com a Prafral.:3 de preços: • DO VALOR PS: 169.420,00 ¡tecto e sessenta e 
cetra mil euatrocentas e veste reais!, CONTRATADA ti 5 RO5ARI8 Plee0 DEDITGIAÇÃO C 
StRele,05 - ME, inscrita na etiP1 toe o n* 00 870 sz2/1303t-54, AMPARO Us‘',Al te,
Federal r' 8.15.56/I13 e 5,1> Poseenores alterataes e Proposta te Peeços, VtGeNCLA: CIII leal 
meses Colatas • (MÁ) 21 de ensaio de 2021 CONTRATANTE: Sr/. Mus' do Sazono Burra 
Torres.Sereetana Mureeleol are fd,,eacIofSFAAEO 

EXTRATO DO CONTRATO fia 235/2021 

PREFEITURA, MUNICIPAL DF COIINA.S/MA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SCMUS 
()agre: Caracol:st/A de empresa para prestação de serviços de Retorna do prècliô are 
Sen,içoe de Atendirnenta Móvel de Itrit4mera • SAEM, conforme Amima 1 e Meia II Tema 
de Referencia sons coetarreid.ade eram a proposta de preços; 03 VALOR R$ 129006...31 
kema e yfige e ripe mit seis coas e tiinta e ton mistas-mai, CONTRATADA: DIAMANTE 
EMPREENDIMENTOS & SEFIV'ÇOS I.l4lli nSCrsla rio C 14.0,1 sob o nig 27 469.226/0001-a4, 
AMPARO LEGAL Lei fCdecai n' 11666/9.3 sLeas l'osteriores aaereçeres e Proposta de 
Preços, VIGENWA: 1?0, (ereto cintel diaa.Cetieas (MAL 01 at °aculeo de 202) 
CONTRKA41E•..5,3 t.gç,ane NeveS Carvalbo, SeCretaria Meniripai d 5.aude/SfaluS 

EXTRAIO fae..) CONTRATO tf* 234/2021 

PREFEITURA MUNICIO NAS/MA - EECRETARIA mutowikc DC ADNedistRAc).0 
GERAI/SEMAG 
OBJETO : Contraueeo de enceesa especraidada no forneci:nem. de CD temi uriablen 
&atine dupla conforme Anima I e Aearoli Termo de Referencia e em conformidade core 
a empem de preços: DO VALOR RS 113.890.11.1 (cento e treze mal o:tecemos e nenrente 
reelsi. CONTRATADA; INNOtiAR EMPREENDiMENTOS FIRE.), inscrita no PJ sob o ri e 
36.552.75110001-68, AMPARO IEGAL. lei Federal n' R 666/93 e soas Postermtes alterações 
e Proposta de Preços, V1GENCR. 12 (dure) meses CGW1.1.15 • IMA), 08 de outubro de 2011 
.CONTRATANTE: SP 1V411 Pirra cia da Silva ASSeSSP, de Relações Institutionah r 
Planejamento, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Ni 1211/2021,Tornads de preço rei 018/2021, Pmeesso ree 110.2021; Objeto 
obras de paseinentaeào em nas wableas do município de Duque Bacelar; Baur lege'. Lei ne 
8,666/93 e Soeis alterações; Vaksr Cioba!: RS 351.067,11,5 grezentaa e noventa e um me 
sessenta e ema reais, oitenta e Lixa centavos); ~ruja: 04 fdestai meses; DotecSo 
CznieériM Na 893E63 Seome, Preta-Mear 517512 03 Sec, Mim de Administracia, Finança, e 
:afrae-gr.tura; 1$ 451 e012 15)13 0600 • Pavimentado de RIAS e AyfAi{al. OtenfrOlp dr 
Despesa; 4.4.90.5100 Dtek, e annalaçbes: conxfauda: Gulanaiàes 
Mil' 29 264:503/C001-46, Curstr.stante: Prefeitura Municipal de r.lidt, 9atel2t, Estado ao 
Marenhao: Sgpatareas: Roam-era Sumia Guimarães, CPI 3Dfi 032.181T7, Peia 
contratada e Framesto flano de Lima raiada. (TN ne 396.239.195-t8. peia contratante 
Assinatura do to:enato: 12/11/20)1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA 

Kns0 DE LICRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ni 14/2021 - SRP 

Processo Administrativo e' 01.0511~112021, 
OBJETO: Contrafação de errltreS4 dera futura e eventual contratação de 

serviços de areaaaaçáo e :entrudo de eventos MiSltals em datas comemorativas 
MODALIDADE: Preekri. FORMA,. Presenciai. 11P0: Menor Preço Global. BASE LEGAI; I ei 
10420(2002, Decreta Municipai nO u0.//2013 e lei 8.650/93 e suas aitereções DMA Dt 
ABERTURA. 30 de merembro de 2021 ás 0900 berras. 

Os e,Mtáls e seus anexas estão à dispaSielo das interesSadas na Sala de reurelo 
da CPI. nia prado da Seeretada Ment7ill0 de Artrministraçan, na 53o branosco. strie, Centro 
Graça Aranha • 0e14, de 24 e de rema, PO tarado das 08:00 às 1240 heras na por-tat ate 
Mi:macio.* tVá Ene:orce° ele:Meiem Mio f/transoarentia.gramarateu Ma goete/ e no stle da 
ICE/MA no sisterrsi SACOP, Milmermento aderir:nal ia endereço sushi, Ma endereço 
&e.tufzrucc dam* açavauNaSevahou cor, do piaci telettase E99i 3375.1111

Cifn4 ikta, a,'NtA, 17 de novembro de 2421. 
Velara° CAMPOS PEOPOSA 

Pregoeiro 

PREEÍTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Routrooa DE IfAreiLrrACAO 
CDNCORRENCJA PUBLICA NI 7/2021 CPL 

A Cai, informa aos participantes sfs coricoantNcIA PÚBLICA 119 007/2021 • 
CPL, que em sessão de lulearnenta de tiabertação, reahzada no dia 16 de novembro de 
3021 às 090 (P0 ve betai). Caos base 'coe fundamentos e artiáuse frita pai esta afoitai) 
acerca das documentatcaes recebida, declaramos IMMUTADAs as empresas CANAL sfeeitef 
ITDA - EPP e PARITSERS EChatlialCAÇÃO INTEGRADA LIDA por atender todos nu requisnos 
maiititadas no Edita! Mente o repasto nos termos do art.. 109 da Lei 8.666/93, alces se to 
prato ic4s para errs querendo a liciarde interpcniss o recurso cabivel e Posteriores 
tantrarrarbet, estando os rsotivos nas autos A cruposican das ficibustes imossorieles os 
prazos letais e nau l',avendo a ulete,,z3(49 de recursos, fio oas:tinaga a laço° de
ataertera da Propoeta Técnica pais o dia 2f, de rieçerreen de 2021 á,: 9-00 horas, na sal* 
Ir reurZeis desta emnissita DOIETO CONIkArnko DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
NIEST.E.E-40 DC SERVIÇOS DE PRODUÇÁO E Vi,SNSLitS5.3.0 DE CONTEDDC AllfROVISUAL 

FRANCISCO SENA LEAL 
Pres:dente CPI 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO 114 74/2021 

A Comissão Permanente de Lisdaçao torna publico JOS interessados 
que ene sessáo realueda nu dia 08 ele novembro de 2021 às 12:405 (dote 
noras e quarenta nonolos), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 074/21/21 
tendo como OBJETO. etedratação de empresa especializada na prestado de 
serviços continuados de transportes nclud,10 veiculas e onotarost 
dPIAdanlerltê nabditadiss para transporte de pessoas em sehaço, meleriais, 
documentos e pequenas earees, pare A;ondct 2 demanda da Serrelar,,I dr 
Planejamento, Fazenda e Cestau Orcarnentarra • SEFAZGO, PO( UM Período de 
12 (dcue) meses, conforme ante° I • Especticaç:Ses Tecnicas Foram declaradas 
vencedoras da certame as empresas DE REGOLLCAS WEL!, sOICAL REP41 A CAR 
Cessei E SEPVCON EMPRELISDIMENTOS ErRELl. 

CAIANE PEREIRA COMES 
Pregoeira 

ia.caaa &(namo,. vavka,re MS, ) 23$ 
qa reata e .**,18,1~ 0 ,,,tiem "g c.. g, 



FOLHAS: 

WPROCESSO: 3 & 12/W2 

Asslhatury 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE COLINAS 

ADJUDICAÇÃO/2021/CCL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2 502/2021/SEMCULT. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 09/2021/CCL 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 32, inciso IV, e Artigo 42 incisos XX e XXI da 
Lei 10.520/2002, Artigo 92, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 
1 2 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal N2 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
na organização, produção e realização de eventos do município de Colinas/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. VALOR EXTENSO V. TOTAL TOTAL EXTENSO 

Apresentação das Bandas de Renome 
Nacional UnEd, 12 40,300,00 

quarenta mil e 
trezentos reais 483.600,00 

quatrocentos e 
oitenta e três mil e 

seiscentos reais 
02 ` 

Cantor Musical Regional Maria 20 620,00 
seiscentos e vinte 

reais 12.400,00 
doze mil e 

quatrocentos reais 
03 Estrutura de sonorização: instalação de 

sonorização profissional a ser montada 
na estrutura de palco, Diária 20 5.200,00 

cinco mil e 
duzentos reais 104.000,00 

cento e quatro mil 
/ 

reais 

Palco tipo torre: Palco para shovv, 
medindo 10 x 06 mis, modelo duas 
aguas, coberto com lona com equipe 
técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e 
eventos, devendo esta montado 24 horas 
antes do evento. Diária 20 4.500,00 

quatro mil e 
quinhentos reais 90.000,00 noventa mil reais 

05 
Estrutura de liurninação Cénica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas aguas, contando 
com equipamentos de ultima geração 
devendo estar montada 24 horas antes 
do evento. Diária 20 2.350,00 

dois mil, trezentos 
e cinquenta reais 47,000,00 

:luarenta e sete mil 
reais 

10 eanneiros Químicos aprox: 640 2( 480, 
sendo limpo todos os dias do evento Diaria 

. 

20 2.680,00 
dois mil, seiscentos 

e oitenta reais 53.600,09 

cinquenta e três 
mit e seiscentos 

reais 
07 

Gerador instaleçao, manutenção e 
abastecimento de grupo gerador de 
energia de 180kva, insonorizado com 
motorização G cilindros a diesel, Diária 20 3.050,00 

três mil e 
cinquenta reais 61,000,00 

sessenta e um mil 
reais 

08 

Ornamentação do evento com decoração 
da festividade tipica da festividade Unid. 10 41.600,03 

quarenta e um mi! 
e seiscentos reais 416.000,00 

quatrocentos e 
dezesseis mil reais 

09 

Seguranças para evento (desarmado) Diana 30 155,00 
cento e cinquenta 

e cinco reais 4.650,03 

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 

10 

Divulgação, midia, carro de som e rede 
sociais e outdoor Diária 30 4.650,01)

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 139.500,00 

cento e trinta e 
nove mil e 

quinhentos reais 

Praça Dias Cai neiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNIM: 
06.113.682/0001-25 

E-mail: prefeiturami.  ieinaidecolinasgmail.com Site: www.eolinasAna.gov,br Fone: 
(99) 3552-1626 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE COLINAS 

11 

Locação de 04 Tenda 6s6 , 02 
Refrigerador, 
plastica. 

400 cadeiras branca de 
D+ari 30 4.450,00 

quatro mil, 
quatrocentos e 
cinquenta reais 

;-OLHRS: 

W PROCESSO: 

ekssingtora.,--.---4~~«

cento e trinta e 
três mil e 

quinhentos reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) 1,545.250,00 

• 

r. 

Valor Global R$: 1.545.250,00 (hum milhão quinhentos e quarenta e cinco mil 
duzentos e cinquenta reais) 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as 
melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem 
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo 
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 40 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, 
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1 2 do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das 
empresas abaixo indicada EMPRESA C. EDUARDO DA, SILVA - ME- CNPJ N2:. 
19.587.452/0001-40 

Colinas (MA), 02 de dezemb 

JERONIM 1 NETO 
PRE O 

de 2021. 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 
06.113.682/0001-25 

E-mail: øreleiwi tflh1flR ipz•ikiceolinasi/gmai1 com Site: ‘kww.eolin: )Y,h(T. Fone: 
(99) 3552-1626 



- OLHAS: 

N° PROCESSO: 

Asslitatura: 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
SÃO nrwrrx-rcznc DO /1" A NTT4 n AA. A 

ShbUNDA Al)h,SAO A AIA DE KECTIS 1 RO DE 

PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 
A ,f 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO NT' 09/2021 /SRP - 
Nr.m - Ir a s á 1•1 • á 

" A , • - ft—ii • 11 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 
r 

l& a. ri  lb. Ti 11" 111- 11 • & 
fl fl * : t 5.1-,4; ". 

ATA DF. R F.GISTR O DF. 
PREÇOS N° 44/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS a PROCESSO: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021/CPLJPMC 
PROCESSO N° 502/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 - CPL/PMC 

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAS, inscrita sob o CNPJ nu 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, " 402, Bairro Centro --
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, nesta ato representado pelo Senhor Assessor de Relações 
Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Pruclèncio da Silva, brasileiro, solteiro portadora do CPI' nu 
003.301.723-95:. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. 
RESOLVE registrar os preços da empresa: C. EDUARDO DA SILVA - ME inscrição no CNP.; nu:. 
19,587,452/0001-40, neste ato Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg nu: . 
027123402004-8. CPF n°:, 018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n° 42 Vila Damasceno - 
cidade de Colinas - MA, CEP. 65.690-000, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal n" 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar ti° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nu 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do munieipio de 
Colinas/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, para atender as demandas dos Orgãos 
Participantes, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2021 - CPLIPMC, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação c proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 502/2021. 

I T E '5,1 ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

UN1D QUANT 'V. UNIT. 
VALOR 

EXTENSO V. TOTAL TOTAL 
EXTENSO 

o' 

Apresentação das Bandas de 
Renome Nacional 1.-nid. 12 40.300,00 

quarenta mil e 
trezentos reais 483.600,00 

quatrocentos e 
oitenta e três 

mil e seiscentos 
reais 

02 

Cantor Musical Regional Diária 20 620,00 
seiscentos e 
vinte reais 12.400,00 

doze mil e 
quatrocentos 

reais 

II  0..1 '' Estrutura de sonorização. 
instalação de sonorização 
profissional a ser montada na 
estrutura de palco, Diária 20 5.200,00 

cinco mil e 
duzentos reais 104.000,00 

cento e quatro 
mil reais 

04 Palco tipo torre: Palco para show, 
medindo 10 x 06 mts, modelo 
duas aguas, coberto com lona 
com equipe técnica, operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas 
antes do evento. Diár ia 70 4.500,00 

quatro mil e 
quinhentos reais 90.000.00 

• 

/ 

noventa mil 
reais 

05 Estrutura de Iluminação Cênica 
de Led: Montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco 
duas aguas, contando com 
equipamentos de ultima geração 

- devendo estar montada 24 horas Diária 70 2.350,00 

dois mil, 
trezentos e 

cinquenta reais 47.000,00 
quarenta e sete 

mil reais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

o PROCESSO: 

antes do evento. 
i • 

06 10 Banheiros Químicos aprov 
640 x 480, sendo limpo todos os 
dias do evento Diária 20 2,680,00 

dois mil, 
seiscentos e 
oitenta reais 53.600,00 

cinquenta e três 
mil e seiscentos 

reais 

07 Gerador Instalação, manutenção 
e abastecimento de grupo gerador 
de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel. Diai:a 20 1050,00 

três mil e 
cinquenta reais 61.000,00 

sessenta e um 
mil reais 

08 Ornamentação do evento com 
decoração da festividade tipica 
da festividade E nui 10 41.600,00 

quarenta e um 
mil e seiscentos 

reais 416.000,00 

quatrocentos e 
dezesseis mil 

reais 

09 
Seguranças para evento 
(desarmado) 30 155,00 

cento e 
cinquenta e 
cinco reais 4.650,00 

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 
r .

I 0 
Divulgação, midia, carro de som 
e rede sociais e outdoor Di: 1 30 4.650,00 

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 139.500,00 

cento e trinta e 
nove mil e 

quinhentos reais 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 
Refrigerador, 400 cadeiras 
branca de plastico. Diária 30 4.450,00 

quatro mil, 
quatrocentos e 
cinquenta reais 133.500,00 

cento e trinta e 
três mil e 

quinhentos reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RS) 
1.545.250,00 

Valor Total RS: 1.545.250,00 ( hum milhão quinhentos e quarenta e cinto mil duzentos e 
cinquenta reais). 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal a° 0612021. 

1 
Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados 
no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 



' 

-OLHAS; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS NPPROCESSO: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP111,0notlro.:

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos 
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou -Ordem de Serviço" ou -Nota de Empenho" 
emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços 
será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço-  ou -Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus 
Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÓES DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento elou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação económico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCEADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e finuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do numero de órgãos do participantes que aderirem, 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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h) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aquele 
praticados no mercado 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8 666/1993: 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) serà(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
serà feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (Órg'ão Gerenciador) fará publicar o extrato ni resenha da presente Ata no 
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 - 
CPLIPMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais ou prestação 
de serviços caso em que a CONTRA:fAN FE notificará a CONTRATADA 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n 8666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei Complementar 123/2006 co Decreto Municipal ti° 06120.21.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Panes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei ri 13.874/2019 e do Decreto 
n' 10,278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade As Panes convencional 
ainda que a Ata de Registro de Preços e'ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, 
de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, 
nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001 A assinatura eletrônica será feita. 
de comum acordo entre as panes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrohat 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
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instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença d 
duas testemunhas. 

Colinas - MA, 29 de novembro de 2021. 

Pt2544. 
Ivan Prudêncio da Silva 

Assessor de Relações Institucionais e 
Planejamento 

TESTEMUNHAS: 

Notrreri) 6 .1.1i 
RG n° ").? 

C. EDUARDO DA SILVA ME C 
19,587.452/0001-40 

Sr. Carlos Eduardo da Silva 
Rg n°: 027123402004-8. CPI; tf. 018.432.953-18 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO scownocEsso: 1677 7069 Ne 234, terça-feira, 14 de dezembro de 2021 

ARgifilhITU 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRE ITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANILÃO 

AVISO DE RETIFIcAcAo 

No Airado de ~Hão dc Pregão eletrando nit 0Z2/2.0di de reteresae do 
Munkípio de Mentira do Mareneão, rerblicado no tanto Ofleasi de 'Podo DOU • Sooda 3, 
no dia 30 de NOW0Rbre de 2071. ONDE "AraUiSICÃO DE 01 (UNO VE(CULD DE 
TRANSPORTa SANITAMO MICRO ÓNIBUS ZERO kM, COM lACESSIIMICADE - 1 
CADEIRANTE), DE ACORDO COM A PROPOSTA Ne 97523.808000/1200409, FIRMADO ENTRE 
O MINISTÉRIO DA SAÜDT. E O MUNIC1P40 DE ALTAMiRA DO MARANHAO • MA 7 111A-SE 
"Aquasição de Veiculo de nansporte Sanitário (Com A.cesaLaiRdade - 1 Cede-iram" 
destinado a Secretaria- Municipal de Saade de acordo com a Posposta Na 
9,511.805000/1200-03, firmado entre o Ministério da Saúde e o municlpio de Altendra do 
Maranhao • MAS. Maiorm informadeses pelo e-mail: cplaltarniralibtaltmadioarn 

Abanara do Maranha MA, 6 de Dezembro de 7071. 
ao CESAR MAIQI, ARA1910 

Ne/joeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO Da CHAMADA PUBLICA Ni 7/2021 

O Municiam de Banas, cem sede na Praça Prafestme Jota Reto, ri* 121, Centro. 
Balçaç • MA, através da Comnald Permanente de aloraçao. os:delido pele portaria ne 
116/2021 de 04 de armee de 2021. torne Pábited doe, me b.80 Led 8 6G5/03. Lei 
Complementar ria 121a2006 e demais normas atinenIes 3 et,pecie„ e considerando o 
noosto 00 art 14 da Lei 11.947/2039 e na resdução CO/ENDC ne 2617013. SOOU publico 

3 Cornada Pubtrce dera aoludieda de géneros &amen:ima pfovffl*n e de Agrieultura 
f emitiu e do emoreendedor Famiaar Rural, para atendimento dai recenadades dos abanes 
de rede municipal de ensino e filiantrdpicas no Hebeto do Programa Nacional de 
Alimentaçào aseMet • PNAE com entrega partelede era Ottnitgraiea totneetda Pela 
secretarie municipal de educação. 01 Grupos FOftnailiIrdetst•Vs e Eoldeteddies ledividdan 
deverdo apresentar a docurnentaçSo para hatalitaçao e o Projeto de Venda do de 17 de 
dezembro de 2021 ao dia 05 de janeiro de 2022 das 0402 ás 13,00 tira, no setor de 
Lartações da Prefelture Municipal de Babas, no endereço StittliKitant<1. Ewlarestrtientos 
adicionais, no mesmo endereçosi peio telefone (99; 3541.2197 ou no ou e.rnab: 
caltialons1017‘ogmeaccim 

Mises, 13 de dei/entro de 2021 
ANA MARIA CABRAL BERRARDES 

pres.dente da Cai 

AViS0 DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA PUSUCA Na 7/2021 

4 Conotado Permsseete de 1 aitação • CPt, do Marnicom os RaItes MA, ama 
aos iratereadados que feakilldf-1C-3 no CRB • Clube Reerenieo 113'Seni3e, aduano a Roa Ga 
rafes, Praça Etov Cocem (Pega do Banto do brasil, Centro. Rals-astMA, C E ei 65.800000 
Bebes - MA, troteado Publica ra ~deidade abalso docriminalla ee forma da lei Federal 
na 8.666/53, tuas adereçaec destemores. e Lei Complementes' na 123/2006, da sei Federal 

0.987p3s e do sei municipal ne 1.343/17, e demais notarias pertinentes espécie. O 
Edital e seus Anexos estlo à dirsposiçdc dos interessados ria endereço supra, de 2* a Ee 
feira, no horário dan 0400 kl, 1.300 horas, onde pretere ser consultado e adquirido 
gratuitamente, contornes elpetifIcardTee abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida n10 
0 ' 0 '00 3c4T4  no Peftel dc 1F0P1Par4fie4a slte htMai//belsatmeocrebr , Site do TCeodati 
SACOP, pelo te efone (0••99) 3541 2197, rans41 215 oi• 
callsalsoad0174agma0,c„pm. 

.CONCOIMENOA PUBLICA DEI Datadliare de Abertura 
• CONCESSÃO 04/02/1022 • D9N1Oreen 

tio07,12071 arpo: maior proposta em 4340 da combinação dos : 
erttérOos de maior oferta peta outorga da t0nce553o com 

a de melhor 'técnica, an 15 lei 1987/95 

ialacito Cencessào de asd de Espaço Fil.103 Público destinado a fina ~erma no remo 
Restaurante, leres, Lanchonetes. Coneacia,Tuando rir Puxo:tua e Prestação de , 

.aereçoa, no morarapio de BaisaMMA, obdervralos os ;emulam% e preceitos leseis 
pertieentes 3$ Ilcitações, especialmente os da Lei federal r' 3661/93, de te federal Mi 
119a7PIS e da Lei Atiamtdrat Comolementar na 047 de 20 de Mosto de 7021, nem como,: 

aad,‘..A1:1!..4.0,—"„aaif""OtidS4" da°1 " edital e leu' ''ne*C6'rioçueíurorrttarente.
RA • 

Balsas, 13 de dezembro de I021. 
ANA MARIA CABRAL. BLRNARDES 

Presidente da C.Pl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 113/2021 

Predlo Eletriderico n°111/2021. (Lieltaclo Com Ampla Coaconencia, Cota Rmerrecla e Itero 
excluam* Para MEAPej Orgia Realizador: Comeasdo Central de lotrodção, RASE LEGAL: Lei 
n/ 10570%07, Derreto teatral na 10.024/203.9. Derreta Meneie:O ne loond jo ria 
123/06, lei 147/14, Decreto fedem; rol 11315/1.5. Decreto Federal ns 7.892/13 e alteraçõea 
e subsieurlamente no Que couber as dIspedipies Cc Lei n9 B.666/93 e suas alterações 
TIPO: MENOR PREÇO. :METO: Formação de Reerstro de Preços paru Furara amarração de 
material de Iimpeza e material de iavenderia, específico para hoaposie ¡centros reinam 
e Ulla destioadm a Rede Muniripal de Saúde de Caiara-MA. ORarba SOOCITAPHE: 
Seoetarie Murdupal de Saúde. LOCAL/SETE: varnioporteldecomprespublicamoni br CATA 
28,12/2011. NORARRL OfestOrnin (ORO MORAM. ED:TAI.: O Untai esta derzemanazado, na 
;Magra, no endereço eletróruitcr, anine,portaletecompraspobkas tombe, e também codergo 
ser lidos arieu obtido% no prédio da Camisola central de tiotaçào, sduado Praça Gonçamin 
Dias, &IN ElesittO, CarOas.-Ma (Anseio Pdrum Desemhogadar Artur. Almeda lima), no liaram 
dei DSOCCamin (oito Noras} as 131,02min (treze horas). 

caxias.mA. ao de dezerntoo Ge 2001 
OTNON tut2 MALIM)CI MARANOAC 

Presidente da Comitsão central de llotaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME 

AVISO De UaTACÃO 
PREGÃO urnttoacb Ne 35/2021 

Processo Adminictiativer ne 06512021., 
A Ne/ritmo Mirrara:no de Cedro do Gado/ores, por mc‘o de sue 

Permanente de titilação • CPI. torna público que matreira tieltilçalo ira modoidade Preget) 
sob a forma frende-ca. nit 01512C121. cuici dando o Reentro, de Preçoa de adietnad de 
miou rias pesadas e veíraitos para o Meneado de Centro do Garearerme/MA, Na 
madaiidade ;acedo peta Ata de Registro de Preço, sob à forene 44,:dtpoied, do tipo Menor 
Preço Por dem. Data da disputa: de 27 de dezemaro de 2021 as WOOdosin horário de 
Beasába, na Portal de Ceromel do Governo federal •seivsocorepresdoeetnarrentaiucrobt. 
O faltai e teias anexas cole à dispaskao dos interesucbs une sota da Cornado Centrai de 

o 

• 

de 71 a 6* lera das 08nnOtem ás 32O0Ornin, ande postre ser eonsultedia eford 
obtida gratidtarnente em incida reMO,Reeel (oendrive ou td), arddt.'nde de turma nuca (em 
papan mediante ao recolhimento d3 reipatet3nem de RS SOO (0N:tema reaM através de 
DAM Odocerromns de arreredgee reuriripall, pelo portei da Ir aesperianad do municiem 
http://reveretraisparencia renuodneuitherne Magoa / e tambeas dastmaivel 'ao morei de 
deluda" de larmA ou no Portal de Compras do Creareed Fe:semi 
iwireAr comoramokretnamentsoigov„bn setor:ene/doa adie-Moais deverão ser drodeceledos 
na Camisola Centret de tangera rio /evado de expediente ou por oure no enuleeeçO 
ea.earornço; ornedcoteerrnad cum e peio fone: 1911 91119.5.21013 

Centro da Catherme - MA, 5 ee denenb. 
canos ANTONIO GOMIS DA StI.ViS, 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

AVISO 08 RZGISTRO DE PREÇOS o • 

Ata de Registro de Preço rie 44/20.71 - Cal Processo ne 502/21321/CCL Preelo E Ionizo rie 
9/2021/Ge/SRP/SEMCULT vai Ode 12 (mês) a parlar de 29/11~1 a 29/11/1022. 

Peso presente Instrumetito a Registro de Preços RepoTTo de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa eidecielodada na d'iardlaçãO, PrOdinão 
realiaMo de eventas do ~mem de Coaras/MA. aserfonoe Partidas arrecado 
processo. disponven rui MeV.] no dotal da transparência da orefeltura "arrima; de 
Colina, • MA, site~,colinamnatepov.t4 e Siaterna de Acomaannemento a Coetratação 
Pubina SACOP/TCE • MA. fioredtedor C EDUARDO DA SILVA • ME mscma no CNP( Na 
19.510,.4s2toraot to. coo,  sedo ria Rua do Quartel Vtho ne 042 - Vda Dameareno - Ceetro 
roi cidade de Colinas • MA, emaa, duduoroduçõesma(eirnag.com, neste ato Representado 
pelo Si Caries Eduardo da Sein portada do Rg ne.. 027123402004-8, C.PE 018.431.95.1-
18, nem 01 Aoresenlação dista:Iodara de Renome Nacional and 12 velo: Unt RS: 40 307.00 
V. Total R$: 483.407,00, irem 02 • Cento- Regional Mina 20 Valo: Unt 620.00 Total R$. 
12.34.10,00, arem 03 Estruture de seirsonzaçao tristaintro de sonorien33 proassemai .1 ser 
mantZda ne estrutura de peito. diária 20 Vt Unt RS: 5.200,00 Total R$: 104000,00 nen 04 
Pelco sino torre, Palco para show. medindo 10 e 06 mos, modelo dias agnat, (aberta tom 
lona COM equipe Limito, operacional para montagem, desmdetdeern e matutenção 
durante c reentol, devendo rola montado 24 horas antes do evento. Dilata 20 or total 
4,500,00 LA Total 47.0e0,00, item ctS Estrutura de Iluminação (irrite de Led; Montagem 
de stsierne de iluminação na estrusura de palra duas aguas, contando com equiperrientris 
de ultima geração devendo estar manteria 74 horas antes do evento. Cearia 20 la Uni R$: 
7.35000 VI Total R$: 47.020,00. item 06 10 Banheiros Químicos aproo 640 x 4312. sendo 
limpo todos os dias do evento, Otaéia 30 VI Total RS: 2.680,00 Total RS: 52.6120eXa tem 07 
Gerador leistelaçáo, manutenplo e sbasteximerrto de gramo gerada: de enerva de 1 adira. 
insonorizado com raoleatiaçSo 6 cilindros a oxesel, Nada 20 VI arfe FISi 3.050.00 Ld lota' 
AS 61000,00 item 08 DaerimenteçAo do exceto com decoração da feataaleled* tioica da 
festorldade, arail 10 VI Um 41,600,00 Tosai Iti$O16020,003, itero 09 Seguramos ova evento 
(desarmadal Diária 30 VI Unt 15500 VI Total RS: 4.650,00. hem 10 Drodgação, residia 
carro de som e rede saciais e aritcboo Olaria 10 VI Unt R$: 4.650,00 VI Total /I4. 
139500,00, item 11 10(.4.353 de 04 Tenda 6a6. 02 Refrieerador. 400 rodeais boinca os
plástico. Carta 20 VI :Pd RS: £450,00 Total RSi 133.5000 Cotil G.nàl da ata R$. 
1.545,25-0,00 as demais inforeaçam referente a ata de registro de pretos fitem 
dev,,,,tarnente rat~31. 

Clesau- MA, 29 de novembro de 2021. 
IVAN PRUDÉNCIO 'DA SILVA. 

Assessor de Reiaçaes Institucionais e planejamento 

AVISO DE DOMAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAS Ne 34/2021.CPS 

/orna pdblico, para conneomento dos interessados cicie reabrara at 14h40rron 
do dia 28 de roelerobro de 2021, sede da Prereituta Municipal rir' O0411:11 • M/l, roultuda 
na Praça Dias Carneiro centro, licitaçáo na Cnod3lidade Pregão Presencial Ne 34/2071/CP& 
do topo neenur preço por ition cujo obieta e a aquntiOlo de medicamentos e irisamos 
lazer:aramo Em atendimento as reeornersemções do Municiem e da OMS elfOttnin101 que 
a sessgo ocorrera em local aberta e arejado, que será estabeleardo dratencsamento rnieired 
de 02 mores de cada participante durante a seaslo e mie arre obrigatória a utilireçais de 
mascaras, Ovas e que cada pamdcante pene seu frasco de hkoof em gel e Item de 
peateddo necessario, Late Edna', e te-es antecra poderio st, examinados e otr.ktos 
gralue.3eterde roa endereço ás der 21 a fie fera, no horário de 5.00 às 12.00 botas. supre 

atuares do teldone 14913552-1626 aitaa‘1/2 dc ernsailiepiteliningagrned corta portei 
httPl//coLneama,gere to/ e Sacar idtpaaftwasavd.Ocerna.gov.br/decoss_edrof 

C.olines, 8 de deaernbro de 7021 
aERONIMO CR 1070 

Pregoeiro 

EXTRATOS DE CONTRAIO 

Contrata na 238/2021, Prefeitura Municipal de Colinas/MA - Secretaria Murnopat de 
Saidfc/SEMUS. Objeto' contratação de empresa es,pecialidada no fornecimento de refeições 
prontas para Secretaria Municipal de Saúde; - DO VALOR R$: 169.317,00 (cento e tenente e 
nove Md OrerentOS e dezessete mi leais), CONTRATADA: Ler ALVES DE EMITAS, Insulta eas 
CN.lia sob o 15.9 09.163.26$10001•19, AMPARO LEGAL: ter federal n 8366/93 e Suas 
Poneriores takeraçdes e Proposta de Pteços. VoGENCMJ 12 (doze) metes. 

Contrato nt 239/7021„ Prefeitura Municipal de Colinas/Mn - Secretaria Municipal de 
Erhoria0a/SkIdt.D. Ordeloi Centraleção de empresa especializada no toenecirnersto de 
Gêneros Alimentiom pare Secretaria municipal de Educação; '011 VALOR R$. 77.051,60 
(setenta e dois noi ciequenta e uns reata e sessenta centavos). CONTRATADdat O ALVES ER 
FRESTAS, irisada no C.1111.1 sob o ne 09.163.268/0031•19, AMPARO 116-Ala lei Federal ir' 
$.686/93 e suas Pinteakees alterações e arrootta de Preços VICINCIAr 12 (dote) meses 

Contrato na 242/2021 aretedura zieseevral de Colinas/MÁ • Seeretada Raun:00 de 
educa( oa/sam to nume, corar:d.-scs. OrcnItelml iniareasSzeda na fornecimento de poete; 
DO VALOR RS. 756360,00 (duzentos e tireameta e Setç ted ttetete.0s e enduenta ree‘L 

CONTRATADA:7 taA UMA • ME, insai'le uno CILP3 sob o ri.° 14 77117110001•70. AMPAPO 
tEGAi... te/federal 4' $1.664/93 e uras Pontoe," alterações e entroniza de >roças, Moi:1444441e: 
Preadio ex.-UNI:CO ne 109/2021 - VOGÊNCIA: 12 iriond meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

AMO DC ucrrAçÂo 
PREGÃO ELETRONICO Nt 21/202-1 CPt/OP 

Objeto Realatro dr orno para futura e eventual careatação de empresa para 
aqui :arção de equipamentos de inform4Oca pare atender as neeeasidades da Secretaria 
Municipal de Saúde oe bom Pedro/MÁ, A dealbo antes mareada para o dia 0100 dezembro de 
2021, fica ADIADA para as 91110 do dia 27 de dezembro do crwrente are, O tonal sewre 
dispoução dos Interotudol no mural de tácisasdea no soe do IC1P0A 
hroP://werer6 Urina be/sococamutalsrte/mutal tal, rea Portei sio Município 
weevadorripedro me goabr, no Portal de Compras Dom Pedro unvwcoenpratoompectre corta& 
ou na sede de Cornada° Permanente cle ticitaçáo situada ma Praça Iria-mira de Regai, ris 
72, Cratrd, Dom PedreviNIA. teleform (99) 9117-3608, de 21,61 leira, das Vats às 12h, Onde 
porkreo se consultados e oatidca gratuitamente, e fornecidos elementos, irdoarrações e 
ames esciarecimernos 51411C a brnação 

Dom Pedro • MA, 10 de creatmerc de 2021 
GEORGIANA TROVAI) MOREIRA UMA 

Pregoeira 

onowooro4 .20,4,2o tetokreme olokone Me .9 2 X20,2 •So MAIO" 
noot +no,. 1 ...oco". 1 C5u,.a nOma. bom2o,. *.co§ 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

9,3 FOLHAS: • 

N° PROCESSO: 

Asginattira  
-. --

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELE IRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 

SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

PLANILHA DE 
QUANTIDADES 

ESPECIFICAÇÕES E 
VALOR 



91/ julAS: 

PROCESSO:  3h.gion,?,, 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIN - CENTRO 

CEP N°65.790000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT 

OBJETO - Contratação de serviços para Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, conforme especificações e 

quantidades contidas na Planilha abaixo. 

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA-ME - DIJDU PRODUÇÕES. com CNPJ N° 19.587.452/0001-40. 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNTO QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco. 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas. coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palco duas aguas, contando com equipamentos 
de ultima geração devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 

6 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 1801(va, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade 

Unid. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 Diária 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

10 4.650,00 46.500,00 

11 Diana 
Locação de 04 Tenda 6x6. 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca dc plastico. 

, . 
10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (RS) 427.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 427.200,00 (quatr entos e e vinte sete mil e duzentos reais) 
s1 jou), auu)Q,
CLERES DE SOUSA 

SECRETÁRIA ADJUNTA DA SCRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/SEMCUL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PROCESSO' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C. N.P.J. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N/° 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGIS1R0 DE 
PREÇOS N° 44/ARP 

PREGÃO ELE1RÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA/ PIAUI . 

03 (TRÊS) COTAÇÃO DE 
PREÇOS 



g 
CRIARFILMES 

PPODUCÕES 

PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MUNICIPAL DD MARANHÃO - MA 

CIDADE: SÃO DOMINGOS DO MUNICIPAL DO MARANHÃO - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado Senhores, 

jLtiAá; 

40 PROCESSO; 

Vimos através desta, encaminho a minha cotação de preço para Contrataçâo de empresa especializada para 
prestar serviços de eventos 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 
Apresentação das Bandas de 
Renome Nacional 

02 

Cantor Musical Regional 
03 Estrutura de sonorização: 

instalação de sonorização 
profissional a ser montada na 
estrutura de palco, 

04 Palco tipo torre: Palco para show, 
medindo 10 x 06 mts, modelo 
duas aguas, coberto com lona 
com equipe técnica, operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas 
antes do evento. 

05 Estrutura de Iluminação Cênica 
de Led: Montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco 
duas aguas, contando com 
equipamentos de ultima geração 
devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

06 10 Banheiros Químicos aprox: 
640 x 480, sendo limpo todos os 
dias do evento 

07 Gerador Instalação, manutenção 
e abastecimento de grupo 
gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel. 

08 Ornamentação do evento com 
decoração da festividade tipica 
da festividade 

09 
Seguranças para evento 
(desarmado) 

MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES — MVCVGC criar Filmes CNPJ: 28.773.581/0001-13 
Criar Filmes Produções — MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES 

Av. Coronel Trajano Brandão, Centro — Fone (99) 9.88006815 — Bairro — Centro — Colinas/MA 

Home Page www.criarfilmes.com.br 

UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

Unid. 3 58.000,00 174.000,00 

Diária 5 4.200,00 21.000,00 

Diária 5 6.000,00 30.000,00 

Diária 5 6.000,00 30.000,00 

Diária 5 5.200,00 26.000,00 

Diária 5 4.200,00 21.000,00 

Diária 4 3.800,00 15.200,00 

Unid. 3 49.000,00 147.000,00 

Diária 10 250,00 2.540,00 



11, 

l° PROCESSO'  3-

CRIARFILMES 
PRODUCÕES 

10 
Divulgação, midia, carro de som e 
rede sociais e outdoor 

11 Locação de 04 Tenda 656 , 02 
Refrigerador, 400 cadeiras branca 
de plastico. 

TOTAL 

Diária 

Diária 

10 6.300,00 

10 6.200,00 

63.000,00 

62.000,00 

591.700,00 

Valor Total R$: 591.700.00 (quinhentos e noventa e um mil setecentos reais) 

Validade da Proposta de preços: apenas sessenta dias 

Marcos a Varão Gomes 
RG NP:. 072 282002-2 

MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES — MVCVGC criar Filmes CNPJ: 28.773.581/0001-13 
Criar Filmes Produções — MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES 
Av. Coronel Trajano Brandão, Centro — Fone (99) 9.88006815 — Bairro — Centro — Colinas/MA 
Home Page www.criarfilmes.com.br 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

AitelnshIrs • .•...... 4••••• •1 .1" . " .""".

111111PM 

~4~ 
B. CRUZ DA SILVA - ME 

CNPJ: 22.911.357;0001-64 INSC ESTADUAL. 12.471051-4 

Para 

Comissão Permanente de licitação - CPI. 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na organização, produção e realização de evento da para 
atender as necessidades do município de São Domingos do Maranhão - MA, conforme as especificações, 
quantidades e condioes contidas no Anexa 1 - Especificações. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Apresentação das Bandas de 
Renome Nacional Unid. 3 62.000,00 186.000,00 

02 

Cantor Musical Regional Diária 5 3.500,00 17.500,00 
03 Estrutura de sonorização: 

instalação de sonorização 
profissional a ser montada na 
estrutura de palco, Diária 5 5.500,00 27.500,00 

04 Palco tipo torre: Palco para show, 
medindo 10 x 06 mts, modelo 
duas aguas, coberto com lona 
com equipe técnica, operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas 
antes do evento. Diária 5 5.500,00 27.500,00 

05 Estrutura de Iluminação Cênica 
de Led: Montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco 
duas aguas, contando com 
equipamentos de ultima geração 
devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. Diária 5 5.500,00 27.500,00 

06 10 Banheiros Químicos aprox: 
640 x 480, sendo limpo todos os 
dias do evento Diária 5 4.200,00 21.000,00 

(99) 3572.0036 
7 NTRO RITI V h 668.O 



FOLHAS: 

tf PROCESSO:  4474:' 
ag.lhattira.:  - • • --

B. CRUZ DA SILVA - ME 
CNPJ: 22.911.35710001-64! INSC ESTADUAL 12.471051-4 

07 Gerador Instalação, manutenção 
e abastecimento de grupo 
gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel. Diária 4 3.650,00 14.600,00 

08 Ornamentação do evento com 
decoração da festividade tipica da 
festividade Unid. 3 48.000,00 144.000,00 

09 
Seguranças para evento 
(desarmado) Diária 10 250,00 2.500,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e 
rede sociais e outdoor Diária 10 6.500,00 65.000,00 

11 Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 
Refrigerador, 400 cadeiras branca 
de plastico. Diária 10 6.500,00 65.000,00 

TOTAL 
598.100,00 

Total R$: 598.100,00 (quinhentos e noventa e oito mil e cem reais) 

Validade da Proposta: BC (sessenta) dias 

UZ DA SILVA - ME 
ENPJ: 22.911.357/0001-B4 



fl O FOLHAS; o 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA 
CNP-I: 06.992.014/0001-15 / INSC. MUNIC.: 11667071-74 

Sé" .12PPPROCESSO:-

- • 

VILA DAMASCENO S/N1 CENTRO 1 65.690-000 1 COLINAS-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS — MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na organização, produção e 
realização de evento da cidade de São Domingos do Maranhão — MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Apresentação das Bandas de 
Renome Nacional Unid. 3 60.000,00 180.000,00 

02 

Cantor Musical Regional Diária 5 5.000,00 25.000,00 
03 Estrutura de sonorização: 

instalação de sonorização 
profissional a ser montada na 
estrutura de palco, Diária 5 6.000,00 30.000,00 

04 Palco tipo torre: Palco para show, 
medindo 10 x 06 mts, modelo 
duas aguas, coberto com lona 
com equipe técnica, operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas 
antes do evento. Diária 5 6.000,00 30.000,00 

05 Estrutura de Iluminação Cênica 
de Led: Montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco 
duas aguas, contando com 
equipamentos de ultima geração 
devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. Diária 5 5.000,00 25.000,00 

06 10 Banheiros Químicos aprox: 
640 x 480, sendo limpo todos os 
dias do evento Diária 5 4.000,00 20.000,00 

07 Gerador Instalação, manutenção 
e abastecimento de grupo 
gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel. Diária 4 3.500,00 14.000,00 

08 Ornamentação do evento com 
decoração da festividade tipica da 
festividade Unid. 3 45.000,00 135.000,00 

09 
Seguranças para evento 
(desarmado) Diária 10 200,00 2.000,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e 
rede sociais e outdoor Diária 10 6.000,00 60.000,00 

11 Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 
Refrigerador, 400 cadeiras branca 
de plastico. Diária 10 6.000,00 60.000,00 

TOTAL 581.000,00 



*-

'OLHAS; 

N° PROCESSO; 

ig 

• 

• 

Valor Total R$: 581.000,00 (quinhentos e oitenta e um mil reais) 

Validade da Proposta de Preços: apenas 60 dias 

Forma de pagamento: após realização do evento. 

MAURÍCIO NASC.SILVA 
CPF:883.635.113-15 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

citInlftitâ  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Ps.Z 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGIS1R0 DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELEIRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

PLANILHA DE PREÇOS 
MÉDIOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C. N.P.J. 06 113.690/0001-71 

MAPA DE APURAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO DE 
EVENTOS. 

MARON

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL ITEM 
ESPECIF I CAÇÕES DOS 

SERVIÇOS 
UNID QUANT 

01 Apresentação das Bandas 
de Renome Nacional Unid. 3 60.000,00 180.000,00 62.000,00 186.000,00 _ 58.000,00 174.000,00 60.000,00 180.000,00 

02 
Cantor Musical Regional Diária 5 5.000,00 25.000,00 3.500,00 17.500,00 4.200,00 21.000,00 4.233,33 21.166,65 

29.166,65 

29.166,65 

03 Estrutura de sonorização: 
instalação de sonorização 
profissional a ser montada 
na estrutura de palco, Diária 5 6.000,00 30.000,00 5.500,00 27.500,00 6.000,00 30.000,00 5.833,33 

04 Palco tipo torre: Palco para 
show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, 
coberto com lona com 
equipe técnica, 
operacional para 
montagem, desmontagem 
e manutenção durante e 
eventos, devendo esta Diária 5 6.000,00 30.000,00 5.500,00 27.500,00 6.000,00 30.000,00 5.833,33 



montado 24 horas antes 

do evento. 

05 Estrutura de Iluminação 

Cênica de Led: Montagem 

de sistema de iluminação 

na estrutura de palco duas 

aguas, contando com 

equipamentos de ultima 

geração devendo estar 

montada 24 horas antes do 

evento. 

06 10 Banheiros Químicos 

aprox: 640 x 480, sendo 

limpo todos os dias do 

evento 

Diária 

Diária 

5.000,00 

4.000,00 

07 Gerador Instalação, 

manutenção e 

abastecimento de grupo 

gerador de energia de 

180kva, insonorizado com 

motorização 6 cilindros a 

diesel. 
Diária 4 3.500,00 

08 Ornamentação do evento 

com decoração da 

festividade tipica da 
Unid. festividade 

09 Seguranças para evento 
Diária (desarmado) 

10 Divulgação, midia, carro de 

som e rede sociais e 
Diária outdoor 

11 Locação de 04 Tenda 6x6 , 

02 Refrigerador, 400 
de Diária cadeiras branca 

3 45.000,00 

10 200,00 

10 6.000,00 

10 6.000,00 

• 

25.000,00 5.500,00 27300,00 
5.200 00 

26.000,00 
6.233,33 

26.166,65 

20.000,00 J 4.200,00 21.000,00 

14.000,00 3.650,00 14 600,00 

4.200,00 
21.000,00 

3.800,00 
15.200,00 

4.133,33 
20.666,65

3.650,00 14.600,00

135.000,00 48.000,00 144.000,00 49.000,00
147.000,00 

2.000,00 250,00 2.500,00 250,00 2.300,00

4 
Z 3,33 141.999,99

60.000,00 6.500,00 65.000,00 6.300,00 63,000,00

2.333,30

6.200,00 
62.000,00 

60.000,00 6.500,00 65.000,00 

6.266,67 
62.666,70 

6.233,33 
333,3o 1 7, 

>3 
C) 

111 • 



plastico. 

TOTAL 

Afã 

581.000,00 
598.100,00 

591.700,00 

~MI 
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'OLHAS: 

N° PROCESSO: 

A eSstinhlra  - . 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06 113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP NI° 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 

- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGIS1RO DE 

PREÇOS N° 44/ ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO 

DE COLINAS. 

DESPACHO PARA INFORMAR 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AO SETOR FINANCEIRO, 

PARA INFORMAR, CONSOANTE DETERMINA OS ARTIGOS 5°, INCISO II E 37 

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTIGOS 7°, § 2°, INCISO III , 38, CAPUT 

E 55, INCISO V, DA LEI N° 8.666/93, A DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO (Ma), 26 de julho de 2022 

, 
rh 1 1 ' , .k.)-- .,--, I.. 

OSMARA RO ÉRIA DE-MENE ESÁLBU 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

UE CE, ORAIS 
DO 

DO MARANHÃO 
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-P PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/000171 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISIRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 

SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA/ PIAUI . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 

44/202I/SEMCUL DE 
COLINAS 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

f.kwoniturá •  .... I 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

Senhora Secretário 

Conforme solicitação de V. Exa. Informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por 

onde deverá correr a despesa, conforme e determina os artigos 5, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 7, § 2, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 

nQ 8.666/93 a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

02- PODER EXECUTIVO 
08- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
DOTAÇÃO -13.392.0098.2080.0000 
3.3.90.39. 00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUIUDICA. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 26 de julho de 2022 

• ,, 
RAIMUNDO NON O ALV DE SOUSA 
SECRETÁRIO M ICIPAL DE FINANÇAS 
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TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISI RO DE 
PREÇOS N° 27/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO =IRÔNICO N° 44/202I/SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA/ PIAUI . 

DESPACHO PARA CPL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL, 

PARA ANÁLISE, PARECER DO PROCESSO DE SEGUNDA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS No 44/2021/ DE COLINAS/MA /TERESINA/ PIAUI— PREGÃO 
ELETRÔNICO/09/2021/ SEMCUL DE COLINAS/MA, CUJO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, DE FORMA EFETIVA, RESPEITANDO OS 
PRINCÍPIOS DA FINALIDADE E EFICIÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NA 
PLANILHA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DA CIDADE DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 26 de julho de 2022 

P 
çl-k _p'\32--

OSMARA R GÉRIA 13É, MENEZES AL UQUE UE MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PORTARIA N2 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5Q, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4Q, da Lei nQ 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPITULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 12 Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

§ P A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

§ 2Q São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de licitação: 

1- Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

II- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 22 Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1- PRESIDENTE 

Jorges Fran Costa Ramallio Silva - CPF N2 553.224.253-49 

2- MEMBRO: Nivia Gomes da Silva - CPF NQ 006.836.683-31 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF NQ 049.335.433-64 

(SECRETARIO) 
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4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF NQ 483.447.703-78 

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3Q Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II- Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII - praticar demais atos inerentes às suas competências. 

Art. 4Q Cabe, ainda, à Comissão Permanente de licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

I - Julgar a licitação; 

II- Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competências. 

À 
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CAPITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 5Q Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de policia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII - assessorar a autoridade superior; 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI- solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar á autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares. 
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CAPITULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 6Q Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPITULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 72 São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II- Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. £3Q A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 92 0s servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 
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§l - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 

qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

1- Número do processo administrativo de licitação; 

II- Exercício financeiro; 

III - unidade requisitante; 

IV - Mochlidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI- Data de início do processo; 

VII - data de abertura das propostas; 

VIII - local e endereço da reali7ação do certame; 

LX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI- nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII - participante vencedor; 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 



i= OLHAS: 111 
N° PROCESSO; 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

DE A 
PREFEITO MU ICIPAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 
CEP INT 65.790.000 

PORTARIA N.0 06/2022/GAB 

N° PROCESSO: 

Agtlhatura.,. 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
CON I RATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, (VISTORIA, RECEBIMENTO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO (MA), CONFORME 
ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5, inciso II e 37, 
caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6, inciso XVI, 38, inciso 
III, e 51, caput e 40, da Lei n0 8.666/93. 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n0 8.666, de 21 
de junho de 1993, o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar 
a execução dos contratos administrativos, 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que determina que a fiscali7ação da execução do contrato administrativo 
far-se-á por representante da Administração Pública especialmente designado, 
O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a" e "b", inciso II alíneas 
"a" e "b" e parágrafos 1, 2. 30 e 40 da Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina que executado o contrato que trata de obras e serviços e compras ou locação 
de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através de termo 
circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da 
eficiência administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e 
com a segurança no dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. P. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscali7ação, Acompanhamento, 
Vistoria e Recebimento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão (MA), que será composta por: 

1— PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 
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2- TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO COELHO (ENGENHEIRA CIVIL 
- CREA N 1117017192/CREAJMA). 

Art. 2°. - Compete ao presidente e membro da Comissão de que trata o art. 1° desta 
Portaria: 
I - Acompanhar e fisrali7ar a execução dos contratos de obras e serviços contratados 
pela Prefeitura Municipal, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93; 
II - Receber, provisoriamente, as obras e serviços, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

Art. 3°. - Compete à Comissão Municipal Permanente de Vistoria e Recebimento de 
Obras receber, definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

Art. 4°. - O recebimento dos serviços e obras de que trata esta Portaria deverá observar 
o disposto nas Leis nQ 4.320, de 17 de março de 1964, nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
na Lei Complementar riQ 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância, 
considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando 
qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MU SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO- MA, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA NQ 04/2022/GAB 

N° PROCESSO: 
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DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4Q, da Lei ri° 8.666/93, Lei Federal n.Q 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal nQ 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.Q 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal nQ 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto nQ 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto nQ 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei ri° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e § 1Q do artigo 3Q da Lei Federal n.Q 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal nQ 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.Q 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE: 
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Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF NT° 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 20 - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 40 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n° 1.024/2019. 

ART. 50 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 600 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1- Contratações de obras; 

- Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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III - FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 7° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br. 

ART. 8° - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 9° - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

1- Planejamento da contratação; 

II- Publicação do aviso de edital; 

III - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - Julgamento; 

VI- Habilitação; 

VII- Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. 102 - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 



FOLHAS:
23

,2 
N°PROCESSO: - 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N. 65.790.000 

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

W - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII- Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. llQ - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 122 - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
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12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atuali7ação 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.13Q - CABERÁ AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

1- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII- indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14Q - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1-. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal nQ 10.520/2002 e Decreto 
Federal n0 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência 
ml-nima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitui-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15Q - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. 16Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se e publique-se. 

ER AL DE AND E 
PREFEITO DA CIDADE DE SÃO OMINGO DO MARANHÃO-MA 

tat 
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OFICIO PARA A 
EMPRESA 
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São Domingos do Maranhão (Ma), 26 de julho 2022. 

AO SENHOR 
CARLOS EDUARDO DA SILVA 
C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES 
CNPJ N° 19.587.452/0001-40 

PREZADO SENHOR, 

Pelo presente vimos manifestar interesse em realizar a segunda adesão como 
Carona à ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 44/2021/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DA CIDADE DE COLINAS/MA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
09/2021/CPL/SRP/ARP, com publicacação no "Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de 
novembro de 2021, Diário Oficial do Estado n° 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" 
no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que a a Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi 
publicada no Diário Oficial da União no dia 14 de dezembro de 2021, cujo objeto é a Contrafação de 
empresa especializada para Organização, Produção e Realização de Eventos na cidade de Colinas/Ma, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, conforme 
especificações e quantidades contidas na Planilha, de interesse da Secretaria Municipal de 
Cultura/SEMCUL da Cidade de São Domingos do Maranhão/MA. 

Diante do nosso interesse em realizar a segunda adesão à ATA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA, como Órgão Aderente/CARONA, referente ao 
pregão acima citado, solicitamos manifestação dessa empresa se há interesse em executar serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma, conforme Planilha de Quantidades e Especificações nas mesmas 
condições e valores descritas na referida Ata, cujo valor a ser contratado corresponde a R$ 427.200,00 
(quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos reais), conforme Planilha abaixo: 
DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 

3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mis, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palco duas aguas, contando com equipamentos 
de ultima geração devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 
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6 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento 

Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade 

Unid. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

Dia 
, . 
n a 10 4.650,00 46.500,00 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca de plastico. 

, . 
n Diaa 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) 427.200,00 

Caso essa empresa tenha interesse em executar os serviços Contratação de serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São 
Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, respeitando os princípios da fmalidade e eficiência, 
conforme especificações e quantidades contidas na Planilha, solicitamos a Vossa Senhoria que em caso 
de ACEITE, seja realizado por escrito e encaminhado com a maior brevidade, proposta de preços e 
os documentos atualizados da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, econômica-
fianaceira e qualificação técnica, incluindo atestado de capacidade técnica, declaração da inexistência 
de fato superveniente que impeça a sua habilitação, prevista no § 2° do Art. 32 da Lei n° 8.666/93, de 
que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública e de que não está 
impedida de licitar ou contratar com a Administração e declaração que cumpre o disposto no inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal e a Proposta de Preços. 

Atenciosamente, 

(cL 

s 

L(h ii!----)--n - \-e--N--Q-
MARA ROGE DE M` ENE LBUtiQUE E MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SE 'CUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO DA SEGUNDA ADESÃO 
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TERMO DE ADESÃO NT' 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS NI' 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO NI' 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

OFICIO DA EMPRESA 
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C. EDUARDO DA SILVA-ME 
CNN: 19.587.452/0001-40 INSC. MUNIC.: 11671702-23 

TERMO DE ACEITE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Em Resposta: 

ij C:
an da Silva Araújo 

Assessor de Finanças 

Enderenço: 
Praça Getúlio Vargas - Centro 
São Domingos do Maranhão — Maranhão 

A empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME inscrição no CNPJ n°:. 19.587.452/0001-40, neste ato 
Representado pelo Sr. Carlos Eduardo da Silva portador do Rg n°:. 027123402004-8, CPF n°:. 
018.432.953-18, localizada na rua Quartel Velho n° 42 — Vila Damasceno — cidade de Colinas — MA, 

CEP: 65.690-000, por meio do seu representante legal, declara que ACEITA, prestar os serviços 

especializado na organização, produção e realização de eventos para Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão - MA, através da Adesão da Ata de Registro de Preços n° 44/2021 oriunda do 

Pregão Eletrônico n°:. 009/2021 — CPL/PMC, realizado pela Prefeitura Municipal de Colinas — MA. 

filt) Afirmo esta em pleno acordo. 

( ) Não Termo Interesse 
Colinas — MA 26 de julho de 2022. 

ecwváC. ED lk RDO DA SILVA — ME 
CNPJ:19.587.452/0001-40 
Carlos Eduardo da Silva 

Rg n° 27123402004-8 SESC/MA 
Proprietário. 

Contatos: 

(99)8 16-5244 10i8829-4112 Vivo 9201-709t 
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TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGIS IRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

TERMO DE ACEITE DA 
EMPRESA C. EDUARDO DA 

SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N° 

19.587.452/0001-40 
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TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SM 
CULTURA — SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA, SEGUNDA ADESÃO À ATA 
DE REGIS1RO DE PREÇOS N° 44/ARP/ 

SEMCUL DE COLINAS/MA 

PREGÃO ELE1RÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA DO MUNICÍPIO 

DE COLINAS. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA C. EDUARDO DA SILVA-ME - 

DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 

19.587.452/0001-40, NO VALOR DE 

REFERENTA A ADESÃO 

VALOR DE R$ 427.200,00 
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Ao Pregoeiro 
Comissão Central de Licitação — CCL 

Prefeitura Municipal de Colinas 

Processo Administrativo n2 502/2021 

Pregão Eletrônico n° 009/2021-SRP 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do município de 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 
01 Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 3 40.300,00 . 120.900,00 
02 Cantor Musical Regional Diária 

— 
— 5 620,00 _ 3.100,00 

03 Estrutura de sonorização: instalação de sonorização 

profissional a ser montada na estrutura de palco, Diária 5 5.200,00 26.000,00 
04 Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 mts, 

modelo duas aguas, coberto com lona com equipe técnica, 

operacional para montagem, desmontagem e manutenção 

durante e eventos, devendo esta montado 24 horas antes do 

evento. Diária 
. 

5 4 500,00 
05 Estrutura de Iluminação Cênica de Led: Montagem de 

sistema de iluminação na estrutura de palco duas aguas, 

contando com equipamentos de ultima geração devendo 

estar montada 24 horas antes do evento. Diária 5 

22.500,00 

2.350,00 11.750,00 
06 10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo limpo todos 

os dias do evento Diária 5 2.680,00 13.400,00 
07 

— 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento de grupo 
gerador de energia de 180kva, insonorizado com 

motorização 6 cilindros a diesel. Diária 

— 

4 

— 

3.050,00 12.200,00 
08 Ornamentação do evento com decoração da festividade 

 tipica da festividade  Unid. — 3 41.600,00 124.800.00 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.462 Rua Quartel Velho, n" 421 Vila Damasceno 1 Colinas-IVIA 1 66690-0001 (99) 98 





J 0_111I 
PI DIJÇÕES 

eguranças para even o esarma o 

10 Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e outdoor 

Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 cadeiras 
branca de lastico. 

Colinas - MA, 01 de agosto de 2022 

C RO DA SILVA -
CNPJ n° 19.587.452/0001-40 
Carlos Eduardo da Silva 
RG n2 27123402004-8 SESC/MA 
Proprietário 

•lana 

Diária 

Diária 

C- EDUARDO DA 
SILVA-IVIE 

CNPJ: 
19.587.45Z 

Rua Quartel Velho, no 421 Vila Damasceno I 
Coliria-IVIA I 

65690-000 (99) 98' 
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MARANHÃO C.N.P. J. 

06.113.690/0001-71 PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO CEP N* 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 
03/2022/SMCUTURA 

SÃO 
DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA, SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 
COLINAS/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/ 2021 /SRP - SEMCUL DE COLINAS/MA 

DOCUMENTAÇÃO DA 
EMPRESA C. EDUARDO DA 

SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N° 

19.587.452/0001-40 

*à-
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C. EDUARCO DA GIPJ 1 9.587.452/ 

iiNSC 

'OLHAS: 

AP PROCESSO: 
i •owur2.: 

E 
MC: 1 167i7O223 

DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME — CNPJ N9 
19.587.452/0001-40, signatário, por seu representante legal, declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2° DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/ 93, que até a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Convite e que se submete a todos os seus termos. 

Colinas — MA 01 de agosto de 2022. 

C. EDUARDO DA SILVA — ME 
CNPJ:19.587.452/0001-40 

Carlos Eduardo da Silva 
Rg n9 27123402004-8 SESC/MA 

Proprietário. 
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COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

-40 
UNIC: 

E 
17 

OLHAS. 

Ni° PROCESSO:
. 

einituro.: 

-23 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADO(S) 
COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO 

A empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME — CNPJ N2 19.587.452/0001-40, declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99). 

Colinas — MA 01 de agosto de 2022. 

e 
C. EDUARDO DA SILVA — ME 
CNP1:19.587.452/0001-40 

Carlos Eduardo da Silva 

Rg n2 27123402004-8 SESC/MA 
Proprietário. 
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ca 
CNN: 194 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 24112-

E 
7 702-23 

DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 
A empresa, - C. EDUARDO DA SILVA — ME — CNPJ Ng 

19.587.452/0001-40, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Carlos Eduardo da Silva, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
27123402004-8, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4° do artigo 32 da lei Complementar n° 123/2006. 

Colinas —MA 01 de agosto de 2022. 

Nek, 

/7 

C:EDUARDO DA SILVA -- ME 
CNPJ:19.587.452/0001-40 

Carlos Eduardo da Silva 
Rg ng 27123402004-8 SESC/MA 

Proprietá rio. 
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c. 
19.587.45 

'OLHAS; 

NP PROCESSO; 

E 
1702.23

DEC RAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as nalidades da lei, que a empresa c EDUARDO DA SILVA - ME - CNPJ N° 19,587.452/0001-40, está lo i cada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível par 3 cumprimento do objeto. 

Declaro ainda ,ae a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA QUARTEL VELHO N2 42 
CIDADE/ESTADO:COLINAS - MA 

C.E.P. :65.690-000 

PONTO DE REFERÊNCIA: QUARTEL VELHO 

TELEFONE: (99) 9.9201 - 7097 

Colinas - MA 01 de agosto de 2022. 

C.A,. <is-

C. EDUARDO DA SILVA — ME 

CNPJ:19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva 

Rg n2 27123402004-8 SESC/MA 

Proprietário. 
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REPÚBLICA rEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
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19.5117.452/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITLIAÇÂO 
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CLVNTO 1 Dt SJIÇÀO DA Al IVIDADC C( CA INcIPAL 

40.01-9-02 ProMtção mueical 

EPP 

CeltNkTO E DL SCRIk Ào um ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

ss.ni-oo - Atividades de gravação de some de edição de música 
71.11400 • Agénclas de publicidade 
77.29-2-02 - Aluguei de móveis, utensillos e aparelhos de uso domestico e pessoal; Instrumentos musicais 
77.U-043 - Miguel do palcos. coberturas e outras estruturas 8 uso temporário, exceto andaimes 
82.304-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e *ventos 
90.01-9-03 - Produção de espetáculo, de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização* de iluminação 
9129441 • Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURIOCA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DO QUARTEL VELHO I 

CEP 
65.690.000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA DAMASCENO 

ENTE FEDERATIVO REsPONSAVEL (EFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CitruSTRAL 

SMLIAÇÁO ESPECIAL 

NUMERO 

42 

MUNICIPIO 
COLINAS 

TELEFONE 
(99)1111.1111 

COMPLEMENTO 

: A; 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1411212020 às 11:40:39 (data e hora de Brasília). 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CAZIASTRAL 

24/01/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 
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Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCION 

2022 

In • Municipal 
4285 

: Nome/Razão Social 
C. EDUARDO DA SILVA -ME 

Denominação Comercial 
OUDU PROOUCOES 

Natureza Jurídica 
EmPRESARIO 

Atividade Principal 
9031912-PRoDUc.Ao MUSICAL 

CNN 
19487,46=001.40 

ATIVIDADE ECONDMICA 

Dai da Constitui o o 

24/010014 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Atividades Secundárias 
soo xece • ATIveaDES DE SONORIZADA° E DE ILLAiNADAD 
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?: 1ume -ADENDIAs DE PuBLICIDÁCE 
7773202 -Aluma DE mavEM, UTE NISILIOS E APARELKE DE USO DC#XSTICO E PESSOAL. INS1 ICS MUSICAS 
7739003 -ALUGUEL De PALCOS. COBERTURAS E DirRAS ESTRUTURAS DE USO TWPCRARRZ EXCETO ANDÁuf S 
L0330Si -SERVIDOS DE ORGANIZADA° DE FEIRAS. OIX/GRESSOS. ExPOSICDES E FESTAS 
123C047. - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

- PRCOUDADI DE ESPETÁCULOS DE DANCA 

Data de Início 
24/01/2014 LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

R DO QUARTEL VELHO 

Complemento Quadra Bairro 

: A; VILA DAMASCEN0 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

— 01/10/2014 31/12/2022 DAFH-KRTG 
k;:•-: -7" 

Informações Adicionais 

Número 

42 

de 
ia cv ue Pereira 
Secretan de Finanças 

COLINAS-MA, 0710112022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER F ADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

• 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 19.587.452/0001-40 

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA ME 

Endereço: RUA R DO QUARTEL VELHO I 42 A / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022 

Certificação Número: 2022070901520213303616 

Informação obtida em 09/07/2022 01:52:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ProcuradorleAetal da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. EDUARDO DA SILVA 
CNPJ: 19.587.452/0001.40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatvo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a V' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:09:56 do dia 27/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/11/2022. 
Código de controle da certidão: EBDC.002A.FDA0.7798 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Certidão n°: 17189774/2022 

Expedição: 30/05/2022, às 15:09:31 

Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 19.587.452/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 044628/22 Data da Certidão: 22/06/2022 12:10:49 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19587452000140 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMMDA GRATUITAMENTE. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 106542/22 Data da Certidão: 22/06/2022 12:09:54 

CPF/CNPJ 19587452000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, ciicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

• 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.113.682/0001-25 AssItUillr3.: • 

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA. CEP: 65690-000 

FOLHAS: 

PREFEITURA DE COLINAS NI'PROCESSO: 

19/04/2022 15:43:41 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 570/2022 
AUTENTICAÇÃO:YHY4-E0HZ 

A" CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, 
Inscrita sob o CNPJ: 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; VILA 
DAMASCENO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro 
de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a 
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 18/07/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 19/04/2022. 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.68210001-25 
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Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA. CEP: 65690-000 

CERTIDA0 

19/04/2022 15:42:58 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 569/2022 
AUTENTICAÇÃO:X8PD-RJUE 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, 
evidamente Inscrito sob o CNPJ 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; 

VILA DAMASCENO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 18/07/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 19/04/2022. 



PREFEITURA DE COLINAS 
sun TMIIA DC ADMINISTRAÇ Ao 

CNP» 00.113011/0001.15 

Pc Dias Canteiro, 402 Centro 1 C1510111 • MA, CEP 85690 090 

CADASTRO MUNICIPAL 

Mac, Municipal: 4285-4 Situação: ATIVA 

Razão social: C EDUARDO DA SILVA .ME 

Nome Fantasia: DUM) PRODUCOES 
Inst. Junta Com.: 

CNPJ: 19587452/0001-40 
Insc. Estadual: 

VInculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Classificação: ME. MICROEMPRESA 
Data de Inclusão: 01/10/2014 

Data de inicio: 24/01/2014 
MEI: NÃO 

Isento ISSO*: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 24/01/2014 

I ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro 

COMERCIAL R DO QUARTEL VELHO I 

I INTEGRANTES QSA 

Resp. Legai CPF/CNPJ 

Número Bairro 

42 VILA DAMASCENO 

Nome/Razão Social - 
X 018432.953-18 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ATIVIDADES CNAE 

Principal 
. _ 
Descrição da Atividade 

PRODUCAO DE ESPETÁCULOS DE ()ANCA 
CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 
DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALOES DE DANCA E SIMILARES 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

X PRODUCAO MUSICAL 

I ENQUADRAMENTO 

COLINAS-MA 

FOLHAS:__________ 

N° PROCESSO: 

07/01/2022 09 33 19 
USUÁRIO MARLIO 

Cidade 

% Sociedade Data Adesão Data Salda _ 
100 24/01/2014 

é a de tii4GT.DAtà iiRki".:613RI'ÉTiTcerra—tilentoT 
1 24/01/2014 
1 24/01/2014 
1 24101/2014 

24/01/2014 

24/01/2014 

24/01/2014 
24/01/2014 
24/01/2014 
24/01/2014 
24/01/2014 

001-ISS HOMOLOGADO 
Enquadramento 

orden ça Fts e 
Arrecadx ; TrIttidaria 

Data 'Início Data Encerramento 
01/10/2014 
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Miniatárlo de indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de negletro Empreearlal e Integração 

*NONA 
FOLNM.  -•; 

N° PROCESSO*  n

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
122.05049217 em 00/05/2o22, protowlo 220573875, Para valIclaçáo 00 Autenticaçao 005 Termos, 

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
eittp://vsmempresafacílma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNN: 

Município: 

Tipo de Livro: 

C. EDUARDO DA SILVA 

21101982787 

19587452000140 

Colinas 

DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

01843295318 

L01920426370 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

JUCE MA 

MA12278 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EX 09/05/2022 17:06 500 X 20220575075. 

PROTOCOLO: 220573075 Dl 09/05/2022. CÓDIGO DE VIRIFICAÇÁO: 

12205349217. MIRE: 21101982767. 

C. EDUARDO DA SILVA 

minuto DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

Reswomalvist PELA AUTENTICAÇÃO 

SIO LUIS, 09/05/2022 
exprimaIadilaaa.gov.br 

A waRdede desta documento, se impresso, fica auoeto tomprovato 8 kW autenticidade noa re,apeclvos portam 
Informando seus rei:Ne:0w* capo' d• voar:caio. 
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Termo de Abertura 

Nome do livro DIÁRIO 

No de Onfem. 4 

• uLtiAb, 

N° PROCESSO; 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n°01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa C. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n. 19 587,452/0001-40, 

Número de Registro (N I RE) 21101982787. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2014 
Ato constitutivo: 21101982787 

Colinas, 01/01/2021 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Empresário CONTADOR 

CPF 018.432.953.18 CRC/tvtA 12278 
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01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO A JunrwrIchao EN C9/05/2022 1706 308 N 22220573875. 

PROTOCOLO, 22CS73S/5 DE 09/05/2022. RIRE: 21121982/87. 

C. EDUARDO DA SILVA 

ANSELMO DIAS CIE= LOPES FILHO 

088FON8iVEL PiLl Inimmaao 
ao LDIE, 09/05/2222 
eapr,matac11.ma.gov.br 
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lenno de En moto 

Mon* do Livre DIÁIK) 

ht• ete ordem 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contem pag1nas numeradas, do n' 01 ao 15, e aervfu para e ure O no 

perfodo de 01/01/2C121 a 31/12/2021, da empresa C EDUARDO DA SILVA 

Colinas, 31/12/2021 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Empresário CONTADOR 

CPF 018 432.953-18 CRC/MA 12278 
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CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 
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PAgine fi de o 
C. EDUARDO DA SILVA CNPJ 19 '87 42.4001-40 N1RE 21101982787 
R DO QUARTEL Valls) 1, VILA DAMASCENO, n' 42, cep 65690-000, Cell Èned-MA 
Notas Explicativa, de 01/01t2021 ate 31/12,2021 

RAYRON HARBOSA DE OLIVA; 
Folha 6 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

1.1 APRESENTAÇÃO 

C. EDUARDO DA SILVA é urna Empresa Individual, com sede social na cidade de colinas - MA, na 
R DO QUARTEL VELHO 1, VILA DAMASCENO, n° 42, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 
19,587 452/0001-40, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
em sessão de 24/01/2014, sob o N1RE 21101982787. 

1.2 REGIME TRIBUTAFUO 

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido. 

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES 

90.01-9-02 - Produção musical 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

73.11-4-00- Agências de publicidade 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1330/11 (NBC 
ITG 2000) 

C. EDUARDO DA SILVA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado 
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

  ESSO: 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Adrrunistrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF: 01843295318 RAYRON BARBOSA DE OLTVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF:019.204.263-70 CRe 12278-0 
RG: 663975964 
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sina 
A documentação contábil da C. EDUARDO DA SILVA é composta por todos os documentos, livros, 
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contabil, 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínseca; essenciais, 
definidas na legislação. na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". C. EDUARDO DA 
SILVA mantem em boa ordem a documentação contábil, 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC n° 1418/2012 

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Regime de Competência 

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas 
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de 
competência. 

2.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias. 

2.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

NOTA 4- PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF. 01543295318 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF 019 204.263-'70 CRC: 12278-0 
RG- 663975964 
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3.4 ESTOQUES 
A empresa fechou o ano sem saldo em eslouue 

3.5 IMOBILIZADO 
Empresa com ativo imobilizado 

NOTA 5- PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Pániria El da  O 

/A YRON PARIKAA DF 01 SOLHA 
Pot 

ESSO:3

Agonows.•  — 

4,1 CAPITAL SOCIAL 
O capital é de R$: 200.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: Sócio: 
CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100% do capital. 

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil: 
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados 
pelas receitas (sob o regime de competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta 
"lucros acumulados'' do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou 
estatuto social. 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF: 01843295318 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RO: 271234020048 Contador 

CPF 019.204.263-70 CRC: 12278-0 
RO: 663975964 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: çt9.DU 

iS3 

• a s 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

CPFPONPJ Nome 

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

0192G426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

CERTIPICO O REGISTRO EU 09/06/2022 14:33 SOB S 20220573706. 
PROTOCOLO: 220573706 DE 09/05/2022. 
MOMO DE VERIPICAÇÁO: 12205031547. CW DA SEDE: 19587452000143. 
NIRE: 21101992787. COM 'MITOS DO REGISTRO em. 09/05/2022. 
C. EDUARDO DA SILVA 

LARISSA ROCKA PA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.espresafacil.ina,gov.br 

validade deste documen., ae impresso, fica sujeito fi comprovação de ela autenticidade nos reepeCtivOO portai.. 

Informando alta reapectivOs códigos de verificação. 
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A---4INISTÉRIOOA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL UL) BRASIL 

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - ped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCR(TURAÇÂO 

NIRE
211019827147 19 587.462:0001-40 

NOME EMPRESARIAL 
C. EDUARDO DA SILVA 

Versão 9 0 1 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

.FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTAR,. 

pvro Balancetes Unos e Balanços 
NATUREZA DO LJVRO 

Escríturação Contebil DiaLtal do IMO Balancetes Olarias e Balanços

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

B6.01 F8 99 0091 FF CB.03.81.7O.07,C0.0B.AD.CE.5C.A0.36.139 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 19587452000140 

Contador 01920426370 

NÚMERO DO RECIBO: 

96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.03.81.7C.07. 
CO.OB.AD.CE.5C.A0.36.89-0 

C. EDUARDO DA 678076555030556087 
Si LVik.. 19587452000140 e 
RAYRON BARBOSA DE 678076850292918651 
OLIVEIRA01920426370 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01'01r2021 a 31/12/20 
NUMERO DO LIVRO 

1 

RESPONSÁVEL VALIDADE 
LEGAL 

09/12/2021 a 
09/12/2022 
1f07/2021 a 
01/07/2022 

Escrituração recebida via Internet 
belo Agente Receptor SERPRO 

em 09/05/2022 às 09:52:18 

C7.43.E9.20.0D.D2.00.8A 
8E.1B.4F.42.4A.72.5C.24 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016,e arts. 39, 39-A, 39-43 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar rf 1247/2014. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
. 1.—"entMgriszxrr—e-- ,,AMM44". 

Ínbd C EDUARDO DA SILVA 

Peri0d0 tia Ettenturação 01/01/2021 e 31/12t2021 CNPJ: 19.581.45210001-40 
Número de Ordem do Livro: 1 

PertCbdO Selecionado 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Deserção Nota 

Ativo 

Saldo Inicial 

R$ 200 000,00 

ATIVO CIRCULANTE RS 0.00 

Omponibilidsoes R$ 0,00 

Caixa e Equivalentes de Cisas R$ 0,00 

Contas a Recebei' RS 0,00 

Ctientes R$ 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 200.000,00 

Imobilizado R$ 200.000.00 

Máquinas e Equipamentos RS 100 000,00 

Mõvets e Ittenellios R$ 100.000,00 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO RS 200.000,00 

PASSIVO CIRCULANTE RS 0,00 

Obrigações FIscais RS 0,00 

Impostos a Recother RS 0,00 

PATRIMÓNIO LIQUIDO RS 200.000,00 

Capital Social R$ 200.000,00 

Capital Subscrito R$ 200 000,00 

LucrosiPrejulzos Acumulados R$0,00 

Lucros Acumuladas RS 0,00 

Saldo Final 

P555122500 

RS 351225.00 

RS 9.000,00 

RS 9.000.00 

P534222500 

R$ 342225.00 

R$ 200.000.00 

RS 200.000,00 

RS 100.000,00 

R$ 100.000.00 

R$ 551.225,00 

RS 893,00 

RS 893,00 

P389300 

RS 550.332,00 

RS 200,000,00 

RS 200.000,00 

RS 350.332,00 

R$ 350.332,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.00.0B.AD.CE.5C.A0.36.99-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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V' PROCESSO: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31112/2021 CNPJ: 19.587.452/000140 

Número de Ordem do livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

DOSCTIÇãO 

RECEITA BRUTA 

Receitas de Venda 

Venda de Seroços 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) (-) Deduções de Tnbutos 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Tributánas. Taxas e 
Contribuições 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APCIS PARTICIPAÇÕES 

Nota Saldo anterior Saldo atual 

RS 0,00 RS 351.225,00 

RS 0.00 RS 351 225,00 

R$ 0,00 R$ 351.225,00 

R$ 0,00 R$ (365,00) 

R$ 0,00 R.$ (365,00) 

RS 0,00 R$ 350.860,00 

RS 0,00 R$ 350.860,00 

RS 0,00 R$ (528.00) 

RS 0,00 R$ (528,00) 

RS 0,00 R$ (528,00) 

RS 0,00 RS 350.332,00 

RS 0,00 R$ 350.332,00 

RS 0,00 R$ 350.332,00 

RS 0,00 R$ 350.332,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.00.0B.AD.CE.5D.A0.36.B9-0, nos termos do Decreto n° 8.583/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO 

MARANHÃO 

CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE 

PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO 

MARANHÃO 
CERTIFICA que o 

Prortssional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 

Regional, apto ao exercicio da atividade c,onObil nesta data, de acordo com as suas 

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n,° 9.295/46. 

Infomiamos que a presente certidão náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da 
Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE MA 

Nome: 
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.2~40

C•rtidle MA12022,0a001563 

CRCRIF 
N*10,012276/O Categoria: CONTADOR 

Validade: 10,0102022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercido: 2022 

Confirme a existencla deste doc,umento na página 
http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 

número de controle a seguir 

CPF :019.204.26370 Controle : 8598.8911.8911.8911

https://servicos.crcmaorg.br.444/scriptsISQL_dhpv03MA.dll/1ogin 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTARIL DE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL Of CONTABIUDADE 00 NIARANH*0 RTIFICA nue o 
pmEssional identificado ne ntesente documento encontra-se t tuação REGULAR neste 
Hegmnel. eolo ea axorticso da alindado rentlobl nesta dala. de acorde com ett suas 

Preu1)9404,1 Orollseionat conforme estabelecodo no art. 25 e 25 do Deo:elo-Lel n.' 9295144. 

Informamos que a presente ceredão não gula rem invaida quaisquer deboto' ou nfractSee Que_ 

P °" ^te. venham a ser Ourados contra o ansiar deste regostoo. bem como não Giesta a 
regularidade dos trebaltion tdenCCOS elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

n WinftWOOlo)02469 
Nome lotokOR011 BARBOSA Of OUYEIRA CP $13.7011.311340 
CPC11.5 ri." MA4122/1110 Criwpooka COMITACCO 
Vaidade 10711'20U 

inollamos E01T413 OE Licr:AçÂo 
£onme40 70 2 2 

Confirme e exrsI cia deste documento na página hdpiir201.33.23.178Osrektkorinctptd.htm. med ante 
número de controle a seguir. 

CPF • 019.204.263-70 Controle : 4511.4E25.5139,5139 

https://servicos.crcrna.org.br 4441scriats/SOL_dhpv03MA.d11/login 111 
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IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO  
NOME. ,,,,, RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO  MA-0122710-8 
CATEGORIA—   CONTADOR 
CPF  "`.204,263-" 

A falsificaçào deste documento constitui-se em come preriso no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/08r2022 as 1506:12. 
Válido até: 10/11/2022. 
Código de ControJe: 595523. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• OLHAS. 

N° PROCESSO: 
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N° PROCESSO: 

AisInatura,: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em atuação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercicio da atividade contabil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infracaes que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

C ertl clic> n.': MA/2022,00002466 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.2042t3-70 
CRC/LIF n.• MA-012278/0 CatinorIa, CONTADOR 
Validade: 10/1112022 
FInaltdade. LIVRO olAaio 

amicto 2021 

Confirme a exisiéncia deste documento na página htt0/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de oontrole a seguir. 

CPF • 019.204.263-70 Controla: 5944.6258.6572.6572 

https.//servicos.crcrna.org.br:4441scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 111 

Scanned with CamScanner 
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Nome RAYRN ISANDOIA DIF OUVIIRA CPI 111 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COLINAS/MA 

si° PROCESSO: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, constatei a inexistência contra, C. EDUARDO DA SILVA-ME, 

inscrito(a) no CNPJ n° 19.587.452/0001-40 estabelecida na Rua do Quartel velho n° 

452, bairro Vila Damasceno, Colinas/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. 

Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emilia Lima Lacerda 

Varão, Técnica Judiciária, mat 9183, consultei e digitei, subscrevo e assino. 

Colinas- MA, 22 de março de 2022. 

Jessonib.d a Morais Noleto 
Secretário(a) Judicial 
Matricula n° 110221 

'.Sete de F iscalizacãe-
" 

Guia n°: 22.052.501.001 192.024-8 

Valor 56,72 

OBSERVAÇÃO: 

O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE COLINAS-MA 

Sede: Fórum Des. Bento Moreira Lima, 
Praça Dias Carneiro, sin, Centro, Colinas/MA CEP.: 65.690-000 fone: (099) 3552-1253/1605 

)01001,PM 



deCOLinaS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNP.' 06.113.682/0001,--25 

OLHAS: 

tP PROCESSO: 

ASSInahn.: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SER\INIA EXIIAJUDICIN. 

CO 1 1NAS-MA 

'3 • ea.X...".">. 

Poder Judiciado TJMA. 9do. 
AUTENT020• 1010RUNT9TLTEX1.112, 
Data/Hora: 17/02/2020 10.34:13, Ate 13.1e, Total: R$ 4,50, Emolumento& R$ 4,40, FERC: RS 0,10, Consulte a validade desatado em htlp& //aelo.tjma. pitar 

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n° 

06.113.682/0001-25, situada na Praça Dias Carneiro n' 402 - Centro da cidade de 

Colinas - MA, Atestamos para os fins exigidos peia Lei N°. 8.666/93, que a firma C. 

EDUARDO DA SILVA - ME - CNPJ N° 19.587.452/0001-40, sediada na Rua do 

Quartel Velho n° 42 Vila Damasceno, Centro Colinas - Maranhão, representada Pelo 

Sr. Carlos Eduardo da Silva, portador de Identidade no 27123402004-8 SESC/MA e 

CPF n° 018.432.953-18, Prestou Serviços abaixo especificados em plenas condições 

de uso, no prazo estabelecido: Serviços de Promoção para realização das festividades, 

Carnavalescas, São João e Aniversario da cidade, com inclusão de bandas, regionais, 

nacionais, palco, som, iluminação, segurança, banheiro quimicos e gerador para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através da Prefeitura de 

Cultura e Turismo através da Prefeitura Municipal de Colinas - MA. 

Atestamos que tais fornecimento ou prestação de serviços foram executados(a)s 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente 

data, nenhum fato que desabone a sua conduta. 

Colinas- (MA), 20 de novembro de 2019. 

'''444'14 i .") (-S.( 

SR". SAMIA GOMES DE SOUSA SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 



FOLHAS; 

N° PROCESSO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

c.N.p.j. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N -CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

TERMO DE AUTUAÇÃO 



• ..In14o1.2 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO DA SEGUNDA ADESÃO 

Autuamos o presente processo na forma da SEGUNDA ADESÃO/CARONA, conforme 
descriminado abaixo: 

DA ADESÃO 
- Processo Administrativo de Adesão "Carona" n ° 368/2022/SEMCUL/SD 
- Modalidade: Adesão à ATA DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 44/202I/SEMCUL DE 
COLINAS/MA/ advinda do PREGÃO ELETRÔNICO N" 09/2021 — Sistema de Registro de Preços 
(SRP). 
- Tipo: Menor Preço por Item. 
OBJETO:

Termo de Adesão pela Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL de São Domingos do Maranhão, como 
"CARONA" à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NT' 44/2021/SEMCUL DE CO1ÁNAS/MA advinda 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 — Sistema de Registro de Preços (SRP), para Contratação de 
serviços para Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de 
São Domingos do Maranhão/Ma. 

INTERESSADO: 
A Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da Cidade de São Domingos do Maranhão (CARONA), que se 

manifesta interessada em REALIZAR A SEGUNDA ADESÃO à ATA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL de Colinas/MA, que resultou como contratada a empresa: C. EDUARDO 
DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, como "CARONA", aos 
itens contratados, no valor total de R$ 427.200,00 (quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos reais) 
DO PROCF...SSO A ADERIR 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DA CIDADE DE COLINAS/MA, 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT, da Prefeitura Municipal de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/Ma. 
EMPRESA CONTRATADA: 
1- C.EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, cujo 
valor contratado corresponde a R$ 427.200,00 (quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos reais), conforme 
Planilha rm anexo. 
TIPO: Menor Preço por item. 
AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n' 8466/93, de 21 de junho de 1993. 

Decreto Federal n° 3355/2000, de 08 de agosto de 2000 

Lei Federal n 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 

Decreto n' 7,892/2013 — de 23 de agosto de 2013 

Decreto n° 8250. de 23 de mai de 2014 

•



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

.44;n0tro  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

DA PI444C ÇÃO POS ATOS: O Edital do Pregão Eletrônico n° 09/2021, publicado no "Diário Oficial 

da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial do Estado n° 214 de 17 de novembro 
de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que a Ata de Registro de Preços 

44/2021/SEMCUL, foi publicada no "Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 
2021, Diário Oficial do Estado n° 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de 
novembro de 2021, enquanto que a publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi 
publicada no Diário Oficial da União no dia 14 de dezembro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para Organização, Produção e Realização de Eventos na cidade de Colinas/Ma. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
OBSERVAÇÕES/JUSTIFICATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO: SEGUNDA 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL— SRP/ARP, da Secretaria 
Municipal de Cultura da cidade de Colinas/MA, cuja adesão é um instrumento colocado à disposição da 
Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93 e decreto rig" 7.892, de 23 de agosto de 2013 e 

Decreto ri° 8.250, de 23 de maio de 2014, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias 

Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas licitaçções procede-se o registro formal de preços 

relativos aos bens e serviços licitados. 

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública, 
principalmente quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parcelada. 

JORGES ESTA MA HO SILVA 
PR VIDENTE D CPL 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.001) 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

" DESPACHO PARA CPL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLio VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL, 

PARA ANÁLISE, PARECER DO PROCESSO DE SEGUNDA ADESÃO À ATA DE 
r-rnTQTDn M7 Durryw "Mc, 44 .frv-rri I rIr ry-NT TV A ç'.11! ri  A !TM? rç,Tikr A ! DTA TU P ZCt

-,,- -- - . _ . 
ELETRÔNICO/09/2021/ SEMCUL DE COLINAS/MA, CUJO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

REALIZAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, DE FORMA EFETIVA, RESPETTANDO OS 

PRINCÍPIOS DA FINALIDADE E EFICIÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NA 
I PE _ANTE RA_ POR METO DA SECRETARIA IvIIJNICIPAI, DE CI II,TI IR AISEMCI H DA CIDADE DF 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

São Domingos do Maranha-o (Ma), 26 de julho de 2022 

, 

Jis I. -34/Q— '. L I- '1-I8SMARA RO RIA D LI 0 5 I  MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

, .4i ihileskilrl rwr ca rt r-x.--tx 4 1-kir-tr.-Ne ¥--..(-r. lk ,t A n A x:i ¥ rk. r---, 
(J11, L3.0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCUTURA 
- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 

SEGUNDA ADESÃO À ATA DE REGIS1R0 DE 
PREÇOS N° 44/ARP/ SEMCUL DE 

COLINAS/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 /SRP - 
SEMCUL DE COLINAS/MA 

SECRETARIA DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE COLINAS. 

PARECER CPL 
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N° PROCESSO; 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DA LICITAÇÃO/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DA SEGUNDA ADESÃO "CARONA" N ° 03/2022/SEMCUL 
MODALIDADE: TERMO DE ADESÃO N° 03/2022/SMCULT, A ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA/SEMCUL - PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° 
09/2021/SEMCUL /SRP. 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Contratação de serviços de Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, conforme especificações 
e quantidades contidas na Plaiiilhade Cultura/SEMCUL da Cidade de São Domingos do 
Maranhão/Ma, conforme Proposta de Preços. 
ASSUNTO: Segunda Adesão à ATA DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS N0 44/2021/SEMCUL DE 
COLINAS/MA, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021- Sistema de Registro de Preços (SRP). 
EMPRESA C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N0
19.587.452/0001-40. 

PARECER N° 133/2022/CPL 
Versam os autos sobre procedimento de ADESÃO, como "CARONA" ATA 

DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA, advinda do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2021//SEMCUL DE COLINAS/MA - Sistema de Registro de Preços (SRP), 
instaurado através do Pocesso Administrativo n° 314/ SEMCUL de Colinas/MA, com publicacação 
da Ata no 'Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial do Estado 
n° 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que a 
publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi publicada no Diário Oficial da União 
no dia 14 de dezembro de 2021, que a Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da cidade de São 
Domingos do Maranhão/MA, manifesta interesse Contratação de serviços de Organização, Produção e 
Realização de Eventos conforme especificações e quantidades contidas na Planilha, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da Cidade de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 
preços registratos em Ata de Registro de Preços N° 09/2021/SEMCUL de Colinas/MA e Proposta de 
Preços. 

O resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021/SEMCUL- Sistema de Registro de 
Preços (SRP), obteve como uma das vencedoras a empresa C.EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, no valor de R$ 427.200,00 (quatrocentos e e 
vinte e sete mil e duzentos reais), utilizando-se dos instrumentos legais Decreto Federal n° 3.555/2000, 
de 08 de agosto de 2000, Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto n0 7.892/2013 de 
23 de agosto de 2013, Decreto n° 8.250, de 23 de maio de 2014 e, subsidiariamente a Lei Federal N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Para a presente Adesão, econtra-se amaparada do art. 8° do Decreto Federal n° 
7.892/2013, senão vejamos: 

"Art. 8° A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021 , durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade que não tenha participado do certame 



N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65/90.000 

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem." 

A Secretaria de CULTURA/SEMCUL, ao manifestar a presente adesão, adotou todos os 
procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de Adesão à respectiva Ata de Registro 
de Preços NQ 09/2021 do Pregão n.Q 09/2021/SEMCUL de Colinas/MA/ SEMCUL tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na Ata de Registro de Preços NT° 

007 do Pregão Eletronico n.Q 09/2021-SEMCUL do órgão gerenciador; 
3. Consulta ao prestador dos serviços; 
4. Anuência do contratado para fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços NQ 

07/ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique 
as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

5. Justificativas das vantagens advindos da adesão, 
6. Disponibilidade orçamentária; 
Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e, otimização dos processos, 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na Ata 
de Registro de Preços NT° 44/2021/SEMCUL de Colinas/MA, condição indispensável para a legalidade 
da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à Assessoria Jurídica para análise e parecer e 
apreciação e deliberação da Senhora Secretária de Cultura/SEMCUL. 

DE ACORDO: 

São Domingos do Ma "hhão - Ma, 6 de Julho de 2022. 

JORGES F A LHO SILVA 
P GOEIRO O CIAL 

MARIA LUi A Dt 4
L 

SOUSA VIANA
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

NÍVEA qÔ IDA SILVA 
SÉCkETÁRIA 

ARA 
1)--o 

ROG IAgr  DEUEN71 AL Q UE MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/SMCULT 
JUSTIFICATIVA DA SEGUNDA ADESÃO PELA SECRETARIA DE CULTURA DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃOA ATA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 44/2021/SEMCUL 
DA SECRETARIA DE CULTURA DA CIDADE DE COLINAS/MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Versam os autos sobre procedimento para segunda adesão, como "CARONA" na Ata de Registro de Preços 
n° 044/2021, advinda do, oriunda do Processo Administrativo n.° 368/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 009/2021 - SRP/ARP/colinas, para contratação de empresas especiali7ada. 

O procedimento de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL 
DE COLINAS/MA, é um instrumento colocado à disposição da dministração Pública, regulamentado pela 
Lei Federal n 8.666/93, Decreto n° 7.892, de 23 de agosto de 2013 e Decreto n° 8.250, de 23 de maio de 2014, 
constando como meio as modalidades licitatôrias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das 
referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados. 

A Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da cidade de São Domingos do 
Maranhão/Ma, apresenta justificativa quanto adesão "Carona" à Ata de Registrode Preços n° 
44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA/SEMS do PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 - Sistema de 
Registro de Preços (SRP), da Secretaria de Cultura/SEMCUL, da cidade de Colinas/Ma, com 
publicacação da Ata no ""Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial 
do Estado n° 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, 
enquanto que a publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi publicada no Diário 
Oficial da União no dia 14 de dezembro de 2021, no cujo objeto é a Contratação de empresa especiali7ada 
para Organização, Produção e Rea1i7ação de Eventos na cidade de Colinas/Ma, conforme "Proposta de 
Preços' em anexo, que obteve como vencedora a empresa C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, cujo valor contratado corresponde a R$ 427.200,00 
(quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos reais), cujos valores unitários representam vantajosos para 
esta Secretaria de Cultura/SEMCUL da cidade de São Domingos do Marallião, conforme confirmam as 
cotações de preços (pesquisa de preços) de mercado, cuja metotodologia utilizada fora a mediana entre 
os preços unitários obtidos, bem como, a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ATA é 
um processo mais simples e ceréle do que um processo licitatório comum, que depende de procedimentos 
lentos e burocráticos, que envolve fases e prazos e custos, fundamentado desses fatos, a Secretaria de 
Cultura/SEMCUL da cidade de São Domingos do Maranhão, optou pela "ADESÃO/CARONA" à Ata de 
Registro de Preços acima referenciada, conforme itens abaixo: 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. uNrr. V. TOTAL 

I Apresentação das Bandas de Renome Nacional Unid. 03 40.300,00 120.900,00 

2 Cantor Musical Regional Diária 05 620,00 3.100,00 
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3 
Estrutura de sonorização: instalação de 
sonorização profissional a ser montada na estrutura 
de palco, 

Diária 05 5.200,00 26.600,00 

4 

Palco tipo torre: Palco para show, medindo 10 x 06 
mts, modelo duas aguas, coberto com lona com 
equipe técnica, operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante e eventos, 
devendo esta montado 24 horas antes do evento. 

Diária 05 4.500,00 22.500,00 

5 

Estrutura de Iluminação Cênica de Led: 
Montagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palco duas aguas, contando com equipamentos 
de ultima geração devendo estar montada 24 horas 
antes do evento. 

Diária 05 2.350,00 11.750,00 

6 
10 Banheiros Químicos aprox: 640 x 480, sendo 
limpo todos os dias do evento 

Diária 05 2.680,00 13.400,00 

7 
Gerador Instalação, manutenção e abastecimento 
de grupo gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 cilindros a diesel. 

Diária 04 3.050,00 12.200,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade tipica da festividade 

Unid. 03 41.600,00 124.800,00 

9 Seguranças para evento (desarmado) Diária 10 155,00 1.550,00 

10 Diária 
Divulgação, midia, carro de som e rede sociais e 
outdoor 

10 4.650,00 46.500,00 

11 
Locação de 04 Tenda 6x6 , 02 Refrigerador, 400 
cadeiras branca de plastico. 

Diária 10 4.450,00 44.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) 427.200,00 

A contratação da empresa: C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, 
com CNPJ N° 19.587.452/0001-40, com valor pretendido corresponde a R$ 427.200,00 (quatrocentos e e 
vinte e sete mil e duzentos reais). 

Reforçamos que é de fundamental importância a Contratação de empresa 
especializada para Organização, Produção e Realização de Eventos na cidade de Colinas/Ma, conforme 
"Proposta de Preços', dos itens registrados pela empresa C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU 
PRODUÇÕES, com CNPJ N0 19.587.452/0001-40, constantes na Ata de Registro de Preços n° 
44/2021/SEMCUL de Colinas/MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2021/SEMCUL, da Secretaria de 
Cultura/SEMCUL da cidade de Colinas /MA, para atender as demandas da Secretaria de Cultura de São 
Domingos do Marnhão, de forma efetiva, bem como, os preços homologados na Ata mencionada, que se 
revelam vantajosos, para esta Administração Pública. 

Diante do exposto, justificada a vantagem da utili7ação por meio da ADESÃO à ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA, como "CARONA", cuja 
economicidade do procedimento, torna-se plenamente possível sua aplicação para Contratação de 

serviços para reali7ação de Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, conforme especificações e 
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quantidades contidas na Planilha, por meio da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da Cidade de 
São Domingos do Maranhão/MA. 

São Domingos Do Maranhão (MA), 27 de julho de 2022 

OSMARA ROGÉRIA DE MENEZES ALBUQUERQUE MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

• 
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ECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE DA ADESÃO A ATA DE ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DA CIDADE COLINAS/MA/SEMCULT. 
ÓRGÃO DETENTOR DA ATA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DA 
PREFEITURA DE COLINAS/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 502/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021/SRP/ SEMCUL DE COLINAS/MA. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2021/ARP/ SEMCUL DE COLINAS/MA. 

OBJETO: objeto trata da Contratação de serviços para realização de Organização, Produção 
e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do 
Maranhão/Ma, conforme "Proposta de Preços em anexo, que obteve como uma das vencedoras 
as empresas 1 - C. EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 
19.587.452/0001-40, cujo valor contratado corresponde a R$ 427.200,00 (quatrocentos e e 
vinte e sete mil e duzentos reais), cujos valores unitários representam vantajosos para esta 
Secretaria de Cultura/SEMCUL da cidade de São Domingos do Maralhão, conforme confirmam as 
cotações de preços (pesquisa de preços) de mercado, cuja metotodologia utilizada fora a mediana 
entre os preços unitários obtidos, bem como, a agilidade da contratação, considerando que a adesão 
à ATA é um processo mais simples e ceréle do que um processo licitatório comum, que depende de 
procedimentos lentos e burocráticos, que envolve fases e prazos e custos, fundamentado desses fatos, 
a Secretaria de Cultura/SEMCUL, decide pela "adesão" acima referenciada. 

O procedimento da Segunda Adesão à Ata de Registro de Preço do Pregão 
supracitado, por parte da Secretaria Municipal de Cultura/SMCULT, de São Domingos do 
Maranhão, JUSTIFICA-SE PELA VANTAJOSIDADE para Administração Pública, conforme 
confirmam os preços ofertados na Proposta de Preços, registrados na aludida Ata anexada, bem 
como, a agilidade da Contratação de serviços para realização de Organização, Produção e 
Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do 
Maranhão/Ma, conforme especificações e quantidades contidas na Planilha, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da Cidade de São Domingos do Maranhão/MA, 
conforme preços registratos em Ata de Registro de Preços e Proposta de Preços. 

Estando este processo instruido, conforme os dispositivos das Leis Federais 
n° 10.520/02 e Lei n.° 8.666/93, Decretos Federais n°5.450/05 e 7.892/13, Decreto n°8.250 de 23 
de maio de 2014, Decreto Federal n° 9.488/2018 Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014, e demais normativos aplicados à espécie. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 27 de julho de 2021 

4,..efr e 
ROG RIA Dt MàrtEt tfAILL QUE MORAIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Para análise, parecer do processo da Segunda Adesão a Ata de Registrode Preços n° 44/2021/SEMCUL DE 
COLINAS/MA— Pregão Eletrônico/09/2021/ DE COLINAS/MA, cujo objeto trata da Contratação de serviços 
para realização de Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, respeitando os princípios da finalidade e eficiência, 
conforme especificações e quantidades contidas na Planilhade São Domingos do Maranhão/MA. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 29 de julho de 2022. -, 

,--

1OR És F ÁMSTA' kM4HO SILVA 

PRESIDENTE A CPL 
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ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER JURÍDICO N° 157/2022/ASSEJUR 

FOLHAS: 

tO PROCESSO: 

•onour:,

ASSUNTO: Segunda Adesão como Órgão "CARONA", à ATA DE ATA 
DE REGISTRODE PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL, DE 
COLINAS/MA—PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2021 — Sistema de 
Registro de Preços (SRP)/ Secretaria de Cultura/SEMCUL, da cidade de 
Colinas, no publicado no publicado no com publicacação da Ata no 
"Diário Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário 
Oficial do Estado n° 214 de 17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" 
no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que a publicação da Ata de 
Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi publicada no Diário Oficial 
da União no dia 14 de dezembro de 2021, cujo o objeto trata da Contratação 
de serviços de Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de 
forma efetiva, conforme especificações e quantidades contidas na Planilha. 

1— DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer sobre a 
possibilidade de realizar a segunda adesão à Ata de Registro de Preço n° 44/2021 da Secretaria 
de Cultura de Colinas/Ma, pelos preços registrados, nos limites e nas formas de Termo de 
Adesão, na forma de CARONA, à ATA DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 
44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA, advinda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
09/2021/SRP — Sistema de Registro de Preços, com publicacação da aludida Ata no "Diário 
Oficial da União/DOU N° 215 de 17 de novembro de 2021, Diário Oficial do Estado n° 214 de 
17 de novembro de 2021 e no "Jornal Pequeno" no dia 16 de novembro de 2021, enquanto que a 
publicação da Ata de Registro de Preços n° 44/2021/SEMCUL, foi publicada no Diário Oficial 
da União no dia 14 de dezembro de 2021, cujo objeto trata da Contratação de serviços para 
Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
de São Domingos do Maranhão/Ma, conforme especificações e quantidades contidas na 
Planilhade, instaurado através do Processo Administrativo n° 368/2022/SEMCUL de São 
Domingos do Mranhão/MA, tendo como vencedoras a empresa C. 
EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/0001-409, 
que a Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da cidade de São Domingos do Maranhão/Ma 
manifesta interesse em aderir os itens constantes na aludida Ata, no valor correspondente a R$ 
427.200,00 (quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos reais) 

Eis o que cabe relatar, passa-se a manifestação. 

O Setor solicitante justifica que é imprescindível para que o Poder Público realize 
de forma efetiva por meio de Contratação de serviços para Organização, Produção e Realização 
de Eventos por meio da Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, 
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de forma efetiva, conforme especificações e quantidades contidas na Planilha, para atender as 
necessidades da Secretaria de Cultura/SEMCUL/ da Cidade de São Domingos do 
Maranhão/MA, respeitando os princípios da finalidade e eficiência, bem como, os preços 
homologados na Ata mencionada, os quais revelam vantajosos, conforme demonstram 
requerimento da Secretária Municipal de Cultura/SEMCUL de São Domingos do Maranhão. 

Ressalte-se que o Sistema de Registro de Preços — SRP é um instrumento colocado 
à disposição da Administração Pública, com base legal do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
Decreto n° 7.892, de 23 de Agosto de 2013, constando como meio de instituição as modalidades 
licitatórias Concorrência ou Pregão, que com o resultado das referidas licitações procede-se o 
registro formal de preços relativos aos bens e serviços licitados. 

O Sistema de Registro de Preços/SRP, está previsto no inciso II do art. 15 da Lei 
n° 8.666/93, o qual dispõe que "As compras, sempre que possível, deverão ser processadas através de 
Sistema de Registro de Preços", define-se como o "conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras." Apresenta-se, pois, como 
uma ferramenta que agilisa o atuar da Administração Pública, principalmente quando se trata de 
contratações frequentes ou com entrega parcelada, e ainda como uma opção legal que agilisa as 
contratações, evitando o fracionamento de despesas e redução do número de licitações, tendo 
como resultado secundário a redução do volume de estoques reduzindo os riscos da perda de 
material perecível. Estas vantagens são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos 
termos do art. 15, II da Lei n° 8.666/93. 

Em sua estrutura, o Sistema de Registro de Preços, possui elementos que viabilizam 
o controle de sua utilização, ficando a administração dentro de limites impostos pela legislação. 
No caso aplicado, a legislação permite a participação de outro órgão da Administração e 
utilização, sem riscos para o órgão da Administração principal, dentre estes citados elementos 
podemos destacar: 

"...ATA DE REGISTRO DE PREÇOS— documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; (Art. 2° , II; Decreto N° 
7.892, de 23 de Agosto de 2013). 
Órgão Gerenciador — órgão ou entidade da Administração 
Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS dele 
decorrente; (Art. 2° , III; Decreto N° 7.892, de 23 de Agosto de 
2013). 
Órgão participante - órgão ou entidade que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a ATA DE 
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02.1 O 

REGISTRO DE PREÇOS. (Art. 2° , IV; Decreto N° 7.892, de 
23 de Agosto de 2013). 
Órgão Não Participante, (Caronas) — são aqueles que, não 
tendo participado na época oportuna, informando suas 
estimativas de consumo requerem, posteriormente, ao órgão 
gerenciador, o uso da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
(FERNANDES, Jorge U. Jacoby. Carona em Sistema de 
Registro de Preços. 

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no Decreto n° 7.892, de 23 de agosto 
de 2013, que permite a qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha assumido, 
no momento oportuno, a posição formal do órgão participante, a utilização da Ata de Registro 
de Preços. 

"Art. 8° A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciado, desde 
que devidamente comprovada a vantagem." 

O termo "Administração", consoante no art. 8° acima citado, deve ser interpretado 
de forma ampla, vejamos: 

"A norma não define se o pretenso usuário, não participante, deve 
integrar a mesma esfera de governo. A interpretação literal poderia levar 
à negativa. É que foi empregado o termo órgão ou entidade da 
Administração e esse último é conceituado restritivamente no inciso XI 
do art. 6° da Lei n° 8.666/93. Contudo, numa interpretação sistemática, 
como administração é órgão da Administração Pública, parece possível à 
extensão além da esfera do governo. Assim, um órgão municipal poderá 
atendidos os demais requisitos, servir de ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS FEDERAL". (Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de 
Registro de Preços e Pregão, Editora Fórum, 1. Ed., p.389.)" 

A utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de determinado órgão ou 
entidade por outro que não tenha participado do Sistema de Registro de Preços, chama-se 
CARONA, para que a adesão seja possível é necessária a observância de alguns requisitos: 

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro 
de Preço, realizada por outra entidade; 
b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preços 
e condições do Sistema de Registro de Preços — SRP são efetivamente 
vantajosos, justificando sua conduta; 
c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
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d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, 
desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos. 
e) Devem ser mantidas as mesmas condições do registro, bem como deve 
ser limitada a quantidade a cem por cento dos quantitativos registrados 
na Ata. 

Assim, nada impede a utilização de Atas de Registro de Preços de uma 
Municipalidade, serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta, mesmo não tendo este participado efetivamente do procedimento licitatório 
originário. Para tanto, basta que se comprove a vantagem para a Administração, e sejam 
observados os requisitos mínimos de cunho processo, abaixo descritos: 

1 — Manifestação do órgão não participante do seu interesse junto ao órgão 
Gerenciador da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para que este indique, 
através do pedido de liberação, os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem da classificação ( Decreto N°7.892, de 23 de Agosto 
de 2013); 

2 — Aceitação pelo fornecedor beneficiário da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, observadas as condições, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas (Decreto N°7.892, de 23 de Agosto de 2013); 

4 — Obediências ao instrumento convocatório, o edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO — SRP, em acordo com o art. 30 da Lei n° 8.666 / 93, bem como 
todos os outros princípios descritos. 

5 — Autorização prévia do órgão gestor da Ata SRP pela assinatura do Termo de 
Cooperação Técnica, que será suporte para a adesão de uma, algumas ou todas as 
atas, enquanto viger; 

II — DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não há empecilho jurídico que barre o referido procedimento, desta 
forma, o posicionamento desta Assessoria Jurídica, é no sentido de que se realize a contratação 
para Contratação de serviços para Organização, Produção e Realização de Eventos por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura de São Domingos do Maranhão/Ma, de forma efetiva, 
respeitando os princípios da finalidade e eficiência, conforme especificações e quantidades 
contidas na Planilha, por meio da Secretaria Municipal de Cultura/SEMCUL da Cidade de São 
Domingos do Maranhão/MA, dentro do prazo de validade da Ata, no sentido de ser plenamente 
viável a Segunda Adesão como Órgão "CARONA", à ATA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 44/2021/SEMCUL DE COLINAS/MA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2021 
— Sistema de Registro de Preços (SRP, que a Secretaria de Cultura/SEMCUL da cidade de São 
Domingos do Maranhão manifesta interesse em adquirir os itens registrados da empresa 
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C.EDUARDO DA SILVA-ME - DUDU PRODUÇÕES, com CNPJ N° 19.587.452/000140, 
cujo valor contratado corresponde a R$ 427.200,00 (quatrocentos e e vinte e sete mil e duzentos 
reais), constantes na aludida Ata, conforme especificações e quantidades contidas na Planilha, 
conforme Termo de Aceite e Proposta de Preços. 

É o parecer, S.M.J. 

De acordo: 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 29 de julho de 2022. 

HILTON PEREIRA DA SILVA 
OAB/MA — 7304 

OSMARA ROGEIUA DB.MENËZË ALBt1QTJERÇ UE MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA/SEMCUL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 


